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realizacdo pressupoe a necessidade do julgador conhecer fato que demande
conhecimento especializado. Portanto, ndo hd que se falar em nulidade da
decisdo que a considerou prescindivel, ja que presentes nos autos elementos
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O CAREF nao ¢ competente para se manifestar acerca de inconstitucionalidade
de normas, havendo expressa vedacdo no art. 26-A do Decreto n°® 70.235/72.

Stimula CARF n°® 2:0 CARF nao ¢ competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

ITR. AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE (APP). ISENCAO.
ADA. APRESENTACAO TEMPESTIVA. OBRIGATORIEDADE.

O beneficio da reducdo da base de calculo do ITR em face da APP esta
condicionado a apresentagdo tempestiva do ADA.

Ausente apresentagdo tempestiva do ADA, ha de se manter as supostas areas
de preservagdo permanente (APP) incluidas na base de célculo do ITR, nos
exatos termos da decisdo de origem.

PAF. ART. 111 DO CTN. OUTORGA DE BENEFICIO FISCAL.
LEGISLACAO TRIBUTARIA. INTERPRETACAO LITERAL.
OBRIGATORIEDADE.
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 PAF. PERÍCIA. CONHECIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO. SUBSTITUIÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO. NULIDADE DA DECISÃO. IMPROCEDENTE.
 A perícia não se presta para substituir provas que deveriam ter sido apresentadas pelo sujeito passivo por ocasião da impugnação, pois sua realização pressupõe a necessidade do julgador conhecer fato que demande conhecimento especializado. Portanto, não há que se falar em nulidade da decisão que a considerou prescindível, já que presentes nos autos elementos de convicção suficientes à satisfatória solução da controvérsia.
 ITR. LAUDO TÉCNICO. SUFICIÊNCIA DE PROVA. EXIGÊNCIA DE ADA. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA LEGALIDADE. FERIMENTO. SÚMULA Nº 2 DO CARF. APLICAÇÃO.
 O CARF não é competente para se manifestar acerca de inconstitucionalidade de normas, havendo expressa vedação no art. 26-A do Decreto nº 70.235/72.
 Súmula CARF nº 2:O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 ITR. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP). ISENÇÃO. ADA. APRESENTAÇÃO TEMPESTIVA. OBRIGATORIEDADE. 
 O benefício da redução da base de cálculo do ITR em face da APP está condicionado à apresentação tempestiva do ADA. 
 Ausente apresentação tempestiva do ADA, há de se manter as supostas áreas de preservação permanente (APP) incluídas na base de cálculo do ITR, nos exatos termos da decisão de origem.
 PAF. ART. 111 DO CTN. OUTORGA DE BENEFÍCIO FISCAL. LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. INTERPRETAÇÃO LITERAL. OBRIGATORIEDADE.
 Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre suspensão ou exclusão do crédito tributário, outorga de isenção ou dispensa de cumprimento das obrigações tributárias acessórias. 
 PAF. DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. VINCULAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
 As decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do CTN, razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho (Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente e Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Francisco Ibiapino Luz (Presidente em Exercício), Wilderson Botto e Gabriel Tinoco Palatnic.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão de primeira instância, que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo contribuinte com o fito de extinguir crédito tributário constituído mediante Notificação de Lançamento.
Notificação de Lançamento
Foi constituído crédito tributário no valor de R$ 29.404,99, referente a Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR do exercício de 2004, apurado em Notificação de Lançamento, decorrente da falta de comprovação da área de preservação permanente (fls. 02/05).
Impugnação
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto o relatório da decisão de primeira instância � Acórdão nº 04-20.040, proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campo Grande - DRJ/CGE (fls. 62/70), transcrito a seguir:
8. Foi apresentada impugnação em 26/12/2008, fls. 24 a 31, nao qual o representante do interessado, após mencionar as razões do lançamento, apresentou seus argumentos de discordância alegando, em resumo, o seguinte:
8.1. Explanou a respeito Da efetiva existência de Área de Preservação Ambiental (140, Oh) e Área de Utilização Limitada (1,0ha) mencionando da legislação referente à isenção das mesmas e afirmou que a exigência contestada determina requisitos além do legalmente previsto, nem mesmo laudo técnico, embora ora anexado conforte as razões para o acolhimento da impugnação.
8.2. Aprofundou-se na questão da legislação e destacou a não necessidade da prévia comprovação, por parte do declarante, das áreas em foco e alegou ferimento ao princípio da legalidade.
8.3. Reproduziu jurisprudência que trata da dispensa da comprovação prévia e da desnecessidade do ADA para efeito da isenção e afirmou que a NL se revela sem base legal sustentável.
8.4. Prosseguiu na questão legal do ADA e disse que o Decreto n° 4.382/2002, que Regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e administração do ITR não teria força de lei contra terceiros, mas, somente, em tese, deve ser seguido por agentes da Receita Federal e que, embora não obrigatório, apresentou cópia do ADA 2007, sendo possível observar nele as APP e AUL nas dimensões declaradas.
8.5. Com relação ao registro imobiliário disse que deve prevalecer a declaração do contribuinte e, caso o Fisco não concorde, caberá a ele o ônus da impugnação.
8.6. Em Das provas, em caso de serem afastadas as razões da impugnação, requereu a realização de prova pericial a fim de que se verifique se há o enquadramento do imóvel em APP e AUL.
8.7. Do pedido. Isso posto, requereu seja acolhida a impugnação e,consequentemente, o cancelamento do débito fiscal, pois, a NL se apresenta completamente descasada da realidade do imóvel em questão, bem como seja reconhecido e mantido o correto lançamento do ITR 2003, devidamente recolhido aos cofres públicos e, outrossim, que seja colacionados os documentos ora trazidos.
Julgamento de Primeira Instância 
A 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande, por unanimidade, rejeitou as preliminares de nulidade, indeferiu o pedido de realização de perícia e, no mérito, julgou improcedente a contestação do impugnante, mantendo o crédito tributário consubstanciado na Notificação de Lançamento, nos termos do relatório e voto ali registrados (fls. 62/70).
Recurso Voluntário
Discordando da respeitável decisão, o sujeito passivo interpôs Recurso voluntário, argumentando o que segue sintetizado (fls: 78/86):
1. alegou nulidade da decisão de primeira instância por cerceamento de defesa relativamente ao indeferimento do pedido de perícia para construção de provas;
2. alega a efetiva existência da APP de 140,0 ha, restando apenas 123,0 ha de área tributável;
3. alega que preenche todos os requisitos legais para gozo da isenção da APP de 140,o ha, discorrendo sobre a legislação que trata da matéria, concluindo que sua não aceitação fere princípios constitucionais (inciso II do art. 5º da CF, de 1988);
4. assevera que a APP se caracteriza a partir das descrições indicadas na lei, não se exigindo nem mesmo laudo técnico para comprovação, muito menos requisito formal na elaboração de referido documento, embora o laudo já anexado e seu complemento confortem as razões para o provimento do recurso;
5. destaca a não necessidade da prévia comprovação da APP (§ 7º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 1996), cuja exigência fere o princípio da legalidade, reproduzindo jurisprudência posicionamento doutrinário acerca da matéria;
6. manifesta que o laudo apresentado obedeceu aos ditames legais, inclusive as normas ABNT - NBR 14653-3;
7. cita jurisprudência do CARF validando suposto caso idêntico, quando o laudo foi confeccionado por profissional habilitado e registrado no CREA;
8. alega que a autoridade fiscal não tem conhecimento técnico para analisar laudo técnico, emitido por técnico com profundo conhecimento sobre o assunto e responsabilidade técnica perante o CONFEA-CREA, razão por que não poderia invalidar o laudo apresentado
9. retoma que a exigência de ADA não tem amparo legal, pois o Decreto n° 4.382/2002, que Regulamenta a fiscalização do ITR não teria força de lei contra terceiros, mas tão somente perante os agentes da Receita Federal. 
É o relatório.
 Conselheiro Francisco Ibiapino Luz - Relator
Admissibilidade
O Recurso é tempestivo, pois a ciência da decisão recorrida se deu em 27/04/2010 (fls. 74), e a Peça recursal foi recebida em 25/05/2010 (fls. 77), dentro do prazo legal para sua interposição. Logo, já que atendidos os demais pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 1972, dele tomo conhecimento.
Preliminares
A recorrente se insurge, em sede preliminar, alegando que a decisão de origem é nula, porque se deu com preterição do direito de defesa, caracterizado pelo fato do pedido de perícia ser indeferido. No entanto, tais argumentos não devem prosperar, já que sua realização tem por finalidade a elucidação de questões que suscitem dúvidas para o julgamento da lide, não podendo ser utilizada para a produção de provas que o contribuinte deveria trazer junto com a impugnação. No caso, inexistia matéria controversa ou de complexidade que justificasse um parecer técnico complementar, razão por que os documentos acostados aos autos eram suficientes para a formação da convicção do julgador.
Do exposto, rejeita-se reportada alegação de cerceamento de defesa.
Concernente aos argumentos recursais de que o indeferimento da isenção pretendida, sob o fundamento de descumprimento das formalidades legais previstas (ausência de protocolo tempestivo do ADA e laudo técnico elaborado em desconformidade com a previsão existente na legislação tributária) fere os princípios constitucionais da legalidade, contraditório e ampla defesa, manifesta-se que ao CARF é vedada a apreciação de questões de feição constitucional. É o que se abstrai do art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 1972, matéria já sumulada por este Conselho. Confirma-se:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
Súmula CARF nº 2. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Isto posto, rejeita-se reportadas alegações de ofensa a princípios constitucionais.
Delimitação da lide
Consoante visto no Relatório, a lide estabelecida se refere à exclusão de área classificada como de preservação permanente da incidência do ITR, essencialmente, por falta de apresentação tempestiva do ADA.
A cronologia metodológica do trabalho
Dentro do espaço delimitado pela controvérsia instaurada, o escopo do presente estudo está a compreender aquilo que efetivamente diz a norma tributária, como se passa o que alí está dito e de que modo a situação fática a ela se subsume. Assim sendo, buscando facilitar a compreensão dos fatos, a presente abordagem se desdobrará em 03 (três) eixos, cujas abordagens se complementam nos respectivos tópicos, quais sejam:
1. APP - nessa perspectiva, a problemática tida pela apresentação tempestiva do ADA será debatida na seguinte ordem cronológica de tópicos: Contextualização do imóvel rural no ordenamento constitucional brasileiro, ITR - Aspectos constitucionais, ITR - Aspectos legais, Hipóteses de incidência, base de cálculo e contribuinte, Norma legal vigente, Base de cálculo - VTN tributável, Isenções - exclusões da base de cálculo, Caracterização do ADA, A imprescindibilidade da apresentação tempestiva do ADA, A natureza acessória da obrigação, A legalidade do estabelecimento de prazo para a apresentação do ADA e Cronologia referente ao prazo de apresentação do ADA;
2. a seguir, discorreremos sobre o reflexos das isenções concedidas na apuração do tributo, conforme tópicos a seguir: Progressividade de alíquota, Grau de utilização do imóvel rural - GU, Área aproveitável do imóvel rural e Área efetivamente utilizada na atividade rural;
3. por fim, traremos abordagens fundamentando o entendimento obtido durante a presente análise, tais como: A dispensa da prévia comprovação de área isenta, Princípio da estrita legalidade tributária, Interpretação literal da legislação que concede isenção, A apresentação tempestiva do ADA e A Jurisprudência administrativa e judicial.
Mérito
Área de Preservação Permanente 
Conforme se verá na sequência, citada isenção tributária está condicionada à apresentação tempestiva do correspondente Ato Declaratório Ambiental (ADA). Assim sendo, o enfrentamento da querela fica facilitado quando explorado o aspecto da extrafiscalidade do ITR, o que se buscou privilegiar no presente estudo. Superada essa questão, passaremos à análise propriamente do mencionado Imposto por meio da subsunção dos fatos apresentados nos autos aos preceitos estabelecidos pela legislação que trata do assunto. 
Contextualização do imóvel rural no ordenamento constitucional brasileiro
A Constituição Federal, de 1988, buscou assegurar o necessário equilíbrio entre a garantia individual da propriedade privada e sua função social como princípio da ordem econômica. Assim entendido, a primeira se apresenta atrelada à segunda tanto no capítulo dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos - art. 5º, XXII e XXIII - como naquele dos Princípios Gerais da Atividade Econômica - art. 170, II e III - nestes termos:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, [...], à propriedade, nos termos seguintes:
[...]
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
Art. 170. A ordem econômica, [...], conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
[...]
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade.
Refinando o raciocínio, vê-se que a Carta Magna, pontual e especificamente, traz estímulos especificamente voltados ao cumprimento da função social do imóvel rural, seja estabelecendo os critérios de seu respectivo atingimento - art. 186, I e II - seja restringindo em si o próprio direito fundamental de propriedade - arts. 184, caput, e 185, II e § único - in verbis:
Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social [...];
Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: 
[...] 
II - a propriedade produtiva.
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social;
Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 
I - aproveitamento racional e adequado;
II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente;
Nessa perspectiva, sopesando os comandos constitucionais vistos nos arts. 186 e 184 acima, infere-se que, numa suposta relação hipotética, o primeiro pode se apresentar como antecedente e o segundo como consequente, ou seja, em situação extremada, o descaso com a função social do imóvel rural poderá implicar sua desapropriação por interesse social. Assim entendido, é imprescindível a conciliação entre os interesses individuais decorrentes do direito de propriedade e os coletivos advindos com a justa solidariedade social, razão por que, quanto a isso, o comando constitucional sinaliza as potenciais hipóteses:
1. os legisladores deverão estimular referido equilíbrio, mediante normas incentivadoras de condutas salutares tanto do ponto de vista individual quanto coletivo;
2. os governos deverão promover políticas públicas direcionadas a tais finalidades;
3. os operadores do direito deverão orientar suas decisões com vistas ao atendimento dos preceitos ora discorridos;
4. à sociedade organizada, sem desrespeitar a propriedade privada, deverá exigir o cumprimento da função social da terra;
5. o proprietário individual do imóvel rural deverá conduzir seus propósitos pessoais com apreço aos interesses da coletividade.
Descendo a pirâmide, passaremos a analisar o delineamento do aludido tributo - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).
 ITR - Aspectos constitucionais 
Trata-se de imposto de competência da União - CF, de 1988, art. 153, VI - de função eminentemente extrafiscal, cujos contornos são desenhados para estimular o cumprimento da função social do imóvel rural considerado, possibilitando benefícios à sociedade, sem prejuízo do exercício do direito de propriedade pelo seu titular. Confirma-se:
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
[...]
VI - propriedade territorial rural; 
[...]
§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de propriedades improdutivas;
II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o proprietário que não possua outro imóvel; 
A citada progressividade fiscal se traduz em instrumento de intervenção na propriedade privada com vistas a inibir a manutenção de imóvel rural improdutivo, em atendimento à função social que a Constituição determinou fosse observada, conforme já se transcreveu no tópico anterior (arts. 5º, XXIII, e 170, II). Ainda no mesmo sentido, na forma também já vista precedentemente, o mandamento Constitucional, por um lado, declarou a propriedade produtiva insuscetível de desapropriação para reforma agrária (art. 185, II); por outro, delineou a função social que o imóvel há de cumprir, estabelecendo os critérios do aproveitamento racional da terra, como também a utilização adequada dos recursos disponíveis e a preservação do meio ambiente (art. 186, I e II).
Na mesma esteira do cumprimento da função social do imóvel rural, diretamente, a Matriz Constitucional traz a imunidade do ITR atinente à pequena gleba rural quando atendidas as circunstâncias ali delineadas (art. 153, § 4º, II). Não de modo diferente, embora indiretamente, pode-se compreender que o cumprimento da função social do imóvel rural também foi privilegiado, na medida em que a Carta sinaliza imunidade dos imóveis pertencentes à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e fundações públicas, instituições de educação e assistência social nos termos por ela estabelecidos (art. 150, VI, alíneas "a" e "c", §§ 2º a 4º).
Por fim, a Carta Constitucional define que as normas gerais em matéria tributária serão estabelecidas por meio de lei complementar, nos seguintes termos:
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
[...]
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; (grifo nosso)
ITR - Aspectos legais
Hipóteses de incidência, base de cálculo e contribuinte
No atendimento do comando constitucional acima transcrito (art. 146, III, alínea "a"), dispondo sobre o aspecto material da incidência de referido Tributo, o Código Tributário Nacional (CTN) - recepcionado com força de lei complementar pela CF, de 1988 - em seus arts. 29 a 31, definiu que o ITR tem por fato gerador a propriedade, o domínio útil, ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município; por base de cálculo o seu valor fundiário e como contribuinte o proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título, nestes termos:
Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a propriedade territorial rural, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, como definido na lei civil, localizado fora da zona urbana do Município.
Art. 30. A base do cálculo do imposto é o valor fundiário;
Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.
Norma legal vigente 
Nessa esteira, em consonância com as disposições contidas nas normas gerais transcritas acima, a Lei Federal nº 9.393, de 1996, delimita os contornos do fato gerador (art. 1º); do contribuinte (art. 4º) e da base de cálculo (arts. 8º) do reportado Imposto, nestes termos:
Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano.
[...]
Art. 4º Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.
Art. 8º O contribuinte do ITR entregará, obrigatoriamente, em cada ano, o Documento de Informação e Apuração do ITR - DIAT, correspondente a cada imóvel, observadas data e condições fixadas pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1º O contribuinte declarará, no DIAT, o Valor da Terra Nua - VTN correspondente ao imóvel.
§ 2º O VTN refletirá o preço de mercado de terras, apurado em 1º de janeiro do ano a que se referir o DIAT, e será considerado auto-avaliação da terra nua a preço de mercado.
Base de cálculo - VTN tributável
Até então, relativamente à presente abordagem, adequado consignar que referida Lei referenciou a base de cálculo do ITR a partir do preço de mercado da terra nua tributável na data de ocorrência do respectivo fato gerador (VTNt), o que se dará em 1º de janeiro de cada ano. Nessa perspectiva, orientando o estudo ao propósito que se pretende atingir, que é o enfrentamento da lide em debate, é apropriado se discorrer acerca da apuração da dita base tributável, conforme dispõe reportado mandamento legal, com a redação vigente à época do fato gerador, nestes termos:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a: 
a) construções, instalações e benfeitorias;
b) culturas permanentes e temporárias;
c) pastagens cultivadas e melhoradas;
d) florestas plantadas;
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: 
a) de preservação permanente (APP) e de reserva legal (ARL)...[...]
b) de interesse ecológico (AIE) para. [...]
c) comprovadamente imprestáveis (ACI) para [...]
d) sob regime de servidão florestal (ARSF); 
e) cobertas por florestas nativas (ACFN), primárias [...]
f) alagadas (AA) para fins de constituição de reservatório [...]
(grifo nosso)
Importante salientar que a legislação tributária acompanha o entendimento dado à terra nua pelo Código Civil (Lei nº 10.406, de 2002, art. 79), definindo-a como sendo o imóvel rural por natureza ou acessão natural, compreendendo o solo com a sua superfície e respectiva mata nativa, floresta nativa ou pastagem natural. Isto está posto na IN RFB nº 256, de 2002, art. 32, caput. Confira-se: 
Art. 32. Valor da Terra Nua (VTN) é o valor de mercado do solo com sua superfície, bem assim das florestas naturais, das matas nativas e das pastagens naturais que integram o imóvel rural. 
 Nesse cenário, o já transcrito § 1º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 1996, por meio do seu inciso III, assevera que o valor da terra nua tributável (VTNt) - efetiva base de cálculo do tributo em destaque - equivale ao valor da terra nua (VTN) correspondente à área tributável. Portanto, representado pelo produto da multiplicação do VTN pelo quociente da divisão entre a área tributável e a extensão total do respectivo imóvel rural. Confira-se:
Art. 10. [...]
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
[...]
III - VTNt, o valor da terra nua tributável, obtido pela multiplicação do VTN pelo quociente entre a área tributável e a área total; (grifo nosso)
Isenções - exclusões da base de cálculo
A propósito, por ser proveitoso para a construção dos fundamentos a se hipotecar nesta análise, conveniente registrar que, como visto, exceto quanto às imunidades voltadas ao cumprimento da função social referenciada anteriormente (CF, de 1988, arts. 153, § 4º, II, e 150, VI, alíneas "a" e "c", §§ 2º a 4º), o ITR incide sobre a totalidade remanescente dos imóveis rurais, nos termos apontados pelo CTN. Logo, as exclusões - redução da base de cálculo - estabelecidas na legislação supratranscrita (Lei nº 9.393, de 1996, art. 10, § 1º, incisos I e II) traduzem notórias isenções tributárias, como tais, carregadas de especificidades próprias, conforme se verá adiante.
No contexto, releva retomar que tais isenções retratam a dimensão extrafiscal do mencionado Imposto, pois pretendem estimular o cumprimento da função social do imóvel rural por meio da utilização adequada dos recursos disponíveis e da preservação do meio ambiente. Assim entendido, quando da apuração da reportada base de cálculo, a Lei exclui, por um lado, os custos diretos a que se referem as aplicações dispostas nas alíneas "a" a "d" do seu art. 10, § 1º, inciso I (valor das benfeitorias, culturas, pastagens e reflorestamento); por outro, no cálculo da área tributável, elide a tributação atinente às áreas utilizadas na forma vista nas alíneas "a" a "f" constantes no inciso II do mesmo parágrafo e artigo (APP, ARL, AIE, ACI, ARSF, ACFN e AA).
Nesse pressuposto, anunciada isenção tributária está condicionada ao cumprimento de requisito obrigatório, previsto na Lei nº 6.938, de 1981, com a redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000, que lhe alterou o mandamento do § 1º do art. 17-O, qual seja: a existência de ADA ou do protocolo de seu requerimento perante o IBAMA ou órgão ambiental com ele conveniado. Enfim, trata-se de exigência genérica indispensável para a supressão de qualquer área da incidência do referido tributo. Confira-se:
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
[...]
§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000)
Caracterização do ADA
O ADA é o instrumento que possibilita a alimentação do cadastro das áreas do imóvel rural junto ao IBAMA, destacando aquelas frações de interesse ambiental, as quais, se atendidos os preceitos legais, são excluídas da base de cálculo do ITR. Trata-se, portanto, de obrigação imposta ao detentor do reportado benefício fiscal, cuja pretensão é estimular o já discutido cumprimento da função social do imóvel rural, na medida em que incentiva a preservação do meio ambiente, contribuindo para a conservação da natureza e melhor qualidade de vida. Mais objetivamente, atendida a condição imposta, o proprietário rural vê seu tributo reduzido quando protege suas florestas ou vegetações naturais, assim como em virtude do incremento na produtividade da respectiva terra.
A imprescindibilidade da apresentação tempestiva do ADA
Nos termos vistos no § 4º do art. 10 do Decreto nº 4.382, de 2002, o ADA é um documento por meio do qual o contribuinte declara ao IBAMA as áreas excluídas da base de cálculo do ITR nos termos previstos na legislação. Assim entendido, por meio dele o Órgão fiscalizador ambiental recebe informações relativas à preservação e conservação ambientais de propriedades rurais, realiza auditoria com vistas a averiguar a veracidade das informações ali constantes e, quando for o caso, lavrará, de ofício, novo ADA, corrigindo as supostas distorções verificadas, o qual será encaminhado à RFB, a quem compete efetivar a autuação correspondente. Confirma-se:
Decreto nº 4.382, de 2002:
Art. 10. [...].
§ 4º O IBAMA realizará vistoria por amostragem nos imóveis rurais que tenham utilizado o ADA para os efeitos previstos no § 3º e, caso os dados constantes no Ato não coincidam com os efetivamente levantados por seus técnicos, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, que apurará o ITR efetivamente devido e efetuará, de ofício, o lançamento da diferença de imposto com os acréscimos legais cabíveis (Lei nº 6.938, de 1981, art. 17-O, § 5º, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 2000
Como visto precedentemente, há de se entender que a isenção pretendida pelo sujeito passivo traz duas vertentes distintas, mas complementares, quais sejam: por um lado, o aspecto formal da existência ou não do ADA, que é fiscalizado pela RFB; por outro, o aspecto material, caracterizado pelo levantamento técnico da conformidade entre o registro documental e a existência real das áreas tidas por preservadas. 
Mais precisamente, trata-se de dever legal visando a uma razoável praticabilidade da norma isencional tributária, na medida em que a exigência do ADA para o fim específico da fruição da redução da base de cálculo do ITR permite uma efetiva fiscalização da preservação da área de interesse ambiental por parte do IBAMA. Nesse sentido, conforme visto, vale dizer que o atendimento de mencionada obrigação potencializa o cumprimento da função social do imóvel rural pretendido pela Constituição Federal.
A natureza acessória da obrigação
Nessa perspectiva, conforme a Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art. 113, §§ 1º, 2º e 3º, somente há duas espécies de obrigações tributárias impostas ao contribuinte, a principal e a acessória. A primeira, trata do pagamento de tributo ou penalidade; a segunda, diz respeito a todas as imposições feitas ao sujeito passivo no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. Ademais, esta última se transforma em principal no tocante ao pagamento de penalidade pecuniária, quando e somente se, legalmente prevista. Confira-se:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
A propósito, não se imagina razoável descaracterizar a natureza de uma obrigação acessória supostamente porque inexistente a penalidade pecuniária pelo seu descumprimento, pois a legislação tributária prevê inúmeras situações onde não há reportada sanção. Quanto a isso, especialmente nos casos de benefícios fiscais, a lei optou por vincular referido gozo ao cumprimento das prestações positivas ou negativas nela impostas. A exemplo, transcrevemos excerto do Decreto nº 3.000, de 1999, arts. 516, 518, 527, inciso I, parágrafo único, e 530, inciso III, e 532 (vigente até 22/11/2018, quando foi revogado pelo Decreto nº 9.580, de 2018):
Art. 516. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, tenha sido igual ou inferior a vinte e quatro milhões de reais, ou a dois milhões de reais multiplicado pelo número de meses de atividade no ano-calendário anterior, quando inferior a doze meses, poderá optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido (Lei nº 9.718, de 1998, art. 13).
[...]
Art. 518. A base de cálculo do imposto e do adicional (541 e 542), em cada trimestre, será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida no período de apuração, observado o que dispõe o § 7o do art. 240 e demais disposições deste Subtítulo (Lei no 9.249, de 1995, art. 15, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 1º e 25, e inciso I).
[...]
Art. 527. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido deverá manter (Lei nº 8.981, de 1995, art. 45):
I - escrituração contábil nos termos da legislação comercial;
[...]
Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à pessoa jurídica que, no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa, no qual deverá estar escriturado toda a movimentação financeira, inclusive bancária (Lei nº 8.981, de 1995, art. 45, parágrafo único).
[...].
Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º): (grifo nosso)
[...]
III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese do parágrafo único do art. 527; (grifo nosso)
[...}
Art. 532. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas, observado o disposto no art. 394, § 11, quando conhecida a receita bruta, será determinado mediante a aplicação dos percentuais fixados no art. 519 e seus parágrafos, acrescidos de vinte por cento (Lei nº 9.249, de 1995, art. 16, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, inciso I).
No caso, a forma de apuração do Imposto por meio de regime privilegiado (lucro presumido), caracterizado pela redução da base de cálculo do montante apurado e, especialmente, pela dispensa de escrituração contábil nos termos exigidos pela legislação comercial, fica afastada quando o beneficiário descumprir a obrigação acessória de apresentação do livro caixa escriturado (art. 530, III). Assim entendido, tal como a apresentação do ADA, infere-se que a ausência de penalidade pecuniária pelo descumprimento da respectiva obrigação acessória não a descaracteriza, já que isso supostamente refletirá na perda do benefício pretendido (aumento da base de cálculo correspondente ao acréscimo de 20% do coeficiente de cálculo - art. 532).
Dá forma já posta, em síntese, o dever instrumental da apresentação do ADA consiste na prestação positiva no interesse da arrecadação e fiscalização do ITR, uma vez se traduzir em expediente que possibilita o acompanhamento do cumprimento da obrigação principal de pagar mencionado tributo, a partir das informações ali declaradas. Portanto, entendo que citada imposição se apresenta carregada de todos os requisitos próprios das obrigações acessórias tributárias, como o são os deveres de escriturar livros, expedir notas fiscais, manter cadastros perante o fisco, etc. Afinal, dito Instrumento; por um lado, está legalmente vinculado à apuração do ITR (Lei nº 6.938, de 1981, art. 17-O, § 1º); por outro, compreenderá o suporte fático da autuação decorrente das divergências levantadas pelo IBAMA e enviadas à Repartição Fiscal competente (Decreto nº 4.382, de 2002, art. 10, § 4º).
Olhando em dita perspectiva, já que caracterizada a natureza acessória do dispositivo, vale delimitar o seu fato gerador, segundo o art. 115 do CTN: "Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal." (grifo nosso)
Do até então exposto, tem-se que as obrigações acessórias podem decorrer da legislação tributária, por força dos arts. 113, § 2º, e 115 do CTN já transcritos, esta última compreendendo as normas complementares, dentre as quais os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas, como se vê nos arts. 96 e 100, I, do CTN. Confira-se:
Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.
[...]
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
[...]
A legalidade do estabelecimento de prazo para a apresentação do ADA 
Avançando no raciocínio, é relevante se identificar o momento de ocorrência das circunstâncias materiais caracterizadoras do descumprimento do citado dever instrumental, cujos efeitos implicam a glosa do benefício fiscal que o recorrente almejou usufruir. Por conseguinte, estabelecendo as condições necessárias ao fiel cumprimento da Lei nº 6.938, de 1981, art. 17-O, § 1º, sob o manto Regulamentar e legal, a RFB e o IBAMA expedem atos administrativos complementando o detalhando do mandamento que a norma legal exigiu fosse cumprido. 
Nesse manto, conforme o já referenciado art. 96 do CTN, o decreto é ato normativo proveniente do Chefe do Poder Executivo, que integra a legislação tributária, e tem por incumbência essencial a regulamentação do conteúdo das leis, conforme art. 84, inciso IV, da CF, de 1988. Confira-se:
CF, de 1988:
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
[...]
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
CTN, de 1966:
. Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende [...].
A tal respeito, dentro do liame permitido no escopo Constitucional, o Decreto nº 4.382, de 2002, art. 10, § 3º, inciso I, remete a definição do prazo de apresentação do ADA para ato normativo infralegal. Confira-se: 
Decreto nº 4.382, de 2002:
Art. 10. [...].
§ 3º Para fins de exclusão da área tributável, as áreas do imóvel rural a que se refere o caput deverão:
I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratório Ambiental - ADA, protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, nos prazos e condições fixados em ato normativo (Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17-O, § 5º, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000); e
Não bastasse referida previsão infralegal da definição dos prazos e condições para a apresentação do ADA mediante atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas, a Lei nº 9.779, de 1999, art. 16, traz comando funcional específico para a RFB estabelecer obrigações acessórias relativas aos tributos por ela administrados, aí se incluindo os prazos e condições para o cumprimento. Confira-se:
Lei nº 9.779, de 1999:
Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável (grifo nosso).
Cronologia referente ao prazo de apresentação do ADA 
Estritamente dentro dos limites legais supracitados, a RFB e o IBAMA estabeleceram a obrigatoriedade da protocolização no IBAMA de requerimento do ADA em dois períodos distintos, que têm por marco o exercício de 2007. Nesse pressuposto, citado protocolo deveria se dar em até seis meses contados do termo final para a entrega da respectiva DITR e de 1° de janeiro a 30 de setembro do correspondente exercício, conforme se trate de declaração referente a exercício anterior ao limítrofe e dali em diante respectivamente. Confira-se:
1. para os exercícios anteriores a 2007, reportado protocolo deveria ocorrer em até seis meses contados do termo final para a entrega da respectiva DITR, nos termos da IN SRF nº 43, de 1997, art. 10, § 4º, inciso II, com a redação dada pela IN SRF nº 67, de 1997, art. 1º. Confira-se:
IN SRF nº 43, de 1997:
Art. 10. Área tributável é a área total do imóvel excluídas as áreas:(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 67, de 01 de setembro de 1997) 
[...]
§ 4o As áreas de preservação permanente e as de utilização limitada serão reconhecidas mediante ato declaratório do IBAMA, ou órgão delegado através de convênio, para fins de apuração do ITR, observado o seguinte:(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 67, de 01 de setembro de 1997) 
[...]
II - o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado da data da entrega da declaração do ITR, para protocolar requerimento do ato declaratório junto ao IBAMA; (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 67, de 01 de setembro de 1997)  (grifo nosso)
Oportuno registrar que, no lapso temporal retrocitado, os atos normativos que trataram do assunto em debate, embora passando por uma sequência de revogações, mantiveram inalterado o interregno de seis meses contados da data final para a apresentação da respectiva Declaração. Nessa perspectiva, a IN SRF nº 43, de 1997 foi revogada pela IN SRF nº 73, de 2000, a qual também foi objeto de revogação pela IN SRF nº 60, de 2001, também fulminada pela IN SRF nº 256 de 2002. Confira-se:
IN SRF nº 73, de 2000 (revoga a IN SRF nº 43, de 1997):
Art. 17. Para fins de apuração do ITR, as áreas de interesse ambiental de preservação permanente ou de utilização limitada serão reconhecidas mediante ato do IBAMA, ou órgão delegado por convênio, observado o seguinte: 
 [...]
II - o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado a partir da data final da entrega da DITR, para protocolizar requerimento do ato declaratório junto ao IBAMA; e (grifo nosso)
IN SRF nº 60, de 2001 (revoga a IN SRF nº 73, de 2000)
Art. 17. Para fins de apuração do ITR, as áreas de interesse ambiental, de preservação permanente ou de utilização limitada, serão reconhecidas mediante ato do Ibama ou órgão delegado por convênio, observado o seguinte:
[...]
II - o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado a partir da data final da entrega da DITR, para protocolizar requerimento do ato declaratório junto ao Ibama; (grifo nosso)
IN SRF nº 256, de 2002 (revoga a IN SRF nº 60, de 2001):
Art. 9º Área tributável é a área total do imóvel rural, excluídas as áreas: 
[...]
§ 3º Para fins de exclusão da área tributável, as áreas do imóvel rural a que se refere o caput deverão: 
I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratório Ambiental (ADA), protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), no prazo de até seis meses, contado a partir do término do prazo fixado para a entrega da DITR
2. a partir do exercício de 2007, a RFB estabeleceu a obrigatoriedade da protocolização no IBAMA de requerimento do ADA, não mais em seis meses, contados da data final para a entrega da DITR do correspondente exercício, e sim no prazo estipulado na legislação ambiental, conforme a IN SRF nº 256, de 2002, art. 9º, § 3º, inciso I, com a alteração implementada pela IN RFB nº 861, de 2008, c/c a IN RFB nº 746, de 2007, art. 10. Confira-se:
IN SRF nº 256, de 2002 (alterada pela IN RFB nº 861, de 2008):
Art. 9º [...]
§ 3º [...[
I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratório Ambiental (ADA), protocolado pelo sujeito passivo no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), observada a legislação pertinente (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 861, de 17 de julho de 2008) (grifo nosso)
IN RFB nº 746, de 2007:
Art. 10. Para fins de apuração do ITR, o contribuinte deve apresentar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) o Ato Declaratório Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, observada a legislação pertinente. (grifo nosso)
Nessa nova configuração, o IBAMA determinou que o ADA deve ser declarado anualmente de 1° de janeiro a 30 de setembro, conforme IN IBAMA nº 76, de 2005, art. 9º; IN IBAMA nº 96, de 2006, art. 9º, e arts. 6º, § 3º, e 7º da IN IBAMA n° 5, de 2009. Confira-se:
IN IBAMA nº 76, de 2005:
Art 9º O prazo de entrega do ADA será de 1º de janeiro a 31 de setembro do ano em exercício. (grifo nosso)
Parágrafo único. Excepcionalmente, o prazo de entrega do ADA relativo a DITR-2005 será até 31 de março de 2006 e para a DITR - 2006 o prazo será de 1º de abril a 30 de setembro de 2006. (grifo nosso)
IN IBAMA nº 96 de 2006:
Art 9º As pessoas físicas e jurídicas que desenvolvem atividades classificadas como agrícolas ou pecuárias, incluídas na Categoria de Uso de Recursos Naturais constantes no Anexo II, deverão apresentar anualmente o Ato Declaratório Ambiental.
IN IBAMA nº 05, de 2009:
Art. 6º O declarante deverá apresentar o ADA por meio eletrônico - formulário ADAWeb, e as respectivas orientações de preenchimento estarão à disposição no site do IBAMA na rede internacional de computadores www.ibama.gov.br ("Serviços on-line").
[...]
§ 3º O ADA deverá ser entregue de 1º de janeiro a 30 de setembro de cada exercício, podendo ser retificado até 31 de dezembro do exercício referenciado.(grifo nosso)
Art. 7º. As pessoas físicas e jurídicas cadastradas no Cadastro Técnico Federal, obrigadas à apresentação do ADA, deverão fazê-la anualmente.
Progressividade de alíquota 
Além das isenções apontadas, como se há verificar, especificado mandamento legal privilegia a progressividade fiscal de citado tributo, na medida em que se propõe inibir a manutenção de imóvel rural improdutivo, estabelecendo critérios de aproveitamento racional da terra, a partir da determinação de alíquotas em percentuais inversamente proporcionais ao grau de utilização do correspondente imóvel rural. 
Nessa perspectiva, conforme art. 11 da Lei nº 9.393, de 1996, dentro das respectivas faixas de tributação existentes, que são estabelecidas em razão da área total do imóvel rural, a alíquota aplicável será tanto menor quanto maior for o grau de utilização da propriedade. Confira-se:
Art. 11. O valor do imposto será apurado aplicando-se sobre o Valor da Terra Nua Tributável - VTNt a alíquota correspondente, prevista no Anexo desta Lei, considerados a área total do imóvel e o Grau de Utilização - GU.
Mais especificamente, o Anexo a que se refere a transcrição posta traz a seguinte tabela de alíquotas aplicáveis na apuração do ITR devido. Confira-se:
Área total do imóvel (extensão - ha)
Grau de utilização - GU (%)


Maior que 80
Maior que 65 até 80
Maior que 50 até 65
Maior que 30 até 50
Até 30

Até 50
0,03
0,20
0,40
0,70
1,00

Maior que 50 até 200
0,07
0,40
0,80
1,40
2,00

Maior que 200 até 500
0,10
0,60
1,30
2,30
3,30

Maior que 500 até 1.000
0,15
0,85
1,90
3,30
4,70

Maior que 1.000 até 5.000
0,30
1,60
3,40
6,00
8,60

Acima de 5.000
0,45
3,00
6,40
12,00
20,00

Considerando que as isenções apontadas refletem não somente na base de cálculo do ITR - matéria vista precedentemente - mas também na alíquota aplicável em sua apuração, na sequência, é plausível se contextualizar o grau de utilização do imóvel rural, como também suas áreas aproveitável e de efetiva utilização na mencionada atividade, que lastreiam a extrafiscalidade do citado tributo, determinada pela progressividade de suas alíquotas.
Grau de utilização do imóvel rural - GU
É a relação percentual estabelecida entre a área efetivamente utilizada pela atividade rural e a totalidade aproveitável do respectivo imóvel, o qual, conforme visto no tópico precedente, juntamente com a extensão do imóvel, traduz-se em critério determinante para a progressividade das alíquotas aplicáveis na apuração do ITR devido (Lei nº 9.393, de 1996, art. 10, § 1º, VI; Decreto nº 4.382, de 2002, art. 31, e IN SRF nº 256, de 2002, art. 31). Confira-se:
Art. 10. [...]
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
[...]
VI - Grau de Utilização - GU, a relação percentual entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável.
Assim entendido, convém ressaltar que, conforme se discorrerá na sequência, as áreas aproveitável e efetivamente utilizada na atividade rural - base para o cálculo do reportado grau de utilização (GU) - consideram as isenções retrocitadas (Lei nº 9.393, de 2002, art. 10, § 1º, incisos I e II). Ademais, levam em consideração os fatos ocorridos entre 01 de janeiro e 31 de dezembro do ano anterior ao de ocorrência do fato gerador.
Área aproveitável do imóvel rural
Trata-se de área retratada no Quadro 10 do Documento de Informação e Apuração do ITR - DIAT - "Distribuição da Área do Imóvel Rural�, a qual está apontada no Campo 10 e se caracteriza pela diferença entre a área total do imóvel (campo 01) e as isenções previstas no art. 10, § 1º, incisos I, alínea "a", e II, alíneas "a" a "f" da Lei retrocitada (campos 02 a 09). Confira-se:
Art. 10. [...]
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
[...]
IV - área aproveitável, a que for passível de exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, excluídas as áreas:
a) ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias;
b) de que tratam as alíneas do inciso II deste parágrafo; (Redação dada pela Lei nº 11.428, de 2006)
Área efetivamente utilizada na atividade rural
Visto o comando legal abaixo transcrito (Lei nº 9.393, de 2002), cumpre destacar que, no Campo 18 do Quadro 11 do Documento de Informação e Apuração do ITR - DIAT - "Distribuição da Área Utilizada na Atividade Rural� - consta a área efetivamente utilizada na atividade rural. Esta, por sua vez, refere-se à porção da área aproveitável que, no ano anterior ao da ocorrência do fato gerador, tenha sido empregada para produtos vegetais, pastagens, exploração extrativa, criações diversas, projetos técnicos e pesquisa, como também quando situada em área de calamidade pública. Confirma-se:
Art. 10. [...]
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
[...]
V - área efetivamente utilizada, a porção do imóvel que no ano anterior tenha:
a) sido plantada com produtos vegetais;
b) servido de pastagem, nativa ou plantada, observados índices de lotação por zona de pecuária;
c) sido objeto de exploração extrativa, observados os índices de rendimento por produto e a legislação ambiental;
d) servido para exploração de atividades granjeira e aqüícola;
e) sido o objeto de implantação de projeto técnico, nos termos do art. 7º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993;
[...]
§ 6º Será considerada como efetivamente utilizada a área dos imóveis rurais que, no ano anterior, estejam:
I - comprovadamente situados em área de ocorrência de calamidade pública decretada pelo Poder Público, de que resulte frustração de safras ou destruição de pastagens;
II - oficialmente destinados à execução de atividades de pesquisa e experimentação que objetivem o avanço tecnológico da agricultura.
A dispensa da prévia comprovação de área isenta 
Oportuno registrar que o § 7º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 1996, vigente entre 25/08/2001 e 25/05/2012, não trouxe inovação no ordenamento jurídico tributário, pois apenas reforçou que o lançamento do citado Imposto se dará por homologação, conforme dispositivo constante no caput, c/c o art. 150 da Lei nº 5.172, de 1966. Logo, trata-se da dispensa prévia de apresentação de documentos no momento da entrega da DITR, o que é próprio da referida modalidade de lançamento, o que é respeitado pela Receita Federal do Brasil. Confira-se:
Art. 10.[...]
§ 7º A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1º, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001) (Revogada pela Lei nº 12.651, de 2012)
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
[...]
Assim sendo, quando questionado pelo Fisco, o contribuinte mantém a obrigação de comprovar o cumprimento tempestivo das condições impostas pela legislação para o gozo da isenção pretendida, mesmo se tratando de APP e ARL (alínea "a") ou de . área sob regime de servidão florestal (línea "d"). Ademais, tampouco há de se cogitar no afastamento da atribuição dada à fiscalização para verificar se os dados declarados correspondem à situação existente no correspondente imóvel na data do fato gerador do ITR, procedendo ao lançamento de ofício quando o sujeito passivo não lograr comprovar a regularidade dos dados informados na respectiva declaração.
A propósito, em se tratando de tema complexo, entendo pertinente refinar a análise considerando dois pressupostos que refletem os comandos normativos da matéria em debate, quais sejam: (i) o da reserva legal visto no art. 97 do CTN e (ii) o da interpretação literal presente no art. 111 do mesmo Código. O primeiro, referindo-se à estrita legalidade própria dos elementos basilares da relação jurídico tributária (fato gerador da obrigação principal, base de cálculo, alíquota, etc.); o segundo, impondo limites atinentes à interpretação a ser dada aos dispositivos tributários que tratem da concessão de isenção ou dispensa do cumprimento de obrigação tributária acessória. 
Princípio da estrita legalidade tributária
A reserva legal tributária prevista no art. 150, inciso I, da CF, de 1988, impõe que a própria lei desenhe a regra-matriz de incidência tributária a ser adotada pelos sujeitos da relação jurídico-tributária. Nesse bojo, o art. 97 do CTN é preciso ao esclarecer e delimitar tais preceitos, mediante o estabelecimento de normas gerais tributárias. Confirma-se:
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.
§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.
De pronto, examinando mais detalhadamente os arts. 96, 97 e 98 do CTN -este último tratando dos tratados e convenções internacionais e os dois primeiros da legislação tributária e da reserva legal respectivamente - nota-se que não há matéria relativa a prazos sujeita à reserva legal (arts. 97 e 98). Consequentemente, infere-se que o ali não contido, refere-se a obrigações acessórias, como tais, podendo ser disciplinadas por meio da legislação tributária compreendida nos termos do art. 96 do citado Código.
Interpretação literal da legislação que concede isenção
Considerando que a tributação é a regra no exercício da competência tributária, as hipóteses de outorga de isenção e de dispensa do cumprimento de obrigação acessória devem ser interpretadas literalmente, por traduzirem exceções no ordenamento jurídico. Nessa ótica, conforme o art. 111 do CTN, o entendimento acerca da imprescindibilidade da apresentação tempestiva do ADA para o gozo da isenção pretendida pelo contribuinte deve ser restritivo, ficando afastada qualquer hipótese de dispensa ou substituição por outros documentos. Confira-se:
Lei nº 5.172, de 1966:
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
 I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.
Por oportuno, o art. 175, parágrafo único, do CTN ratifica mencionada perspectiva restritiva, pois mantém a exigência de referida interpretação literal para a dispensa do cumprimento de obrigação acessória, ainda que haja outorga de isenção do suposto crédito tributário a ela vinculada. Confira-se:
Art. 175. Excluem o crédito tributário:
I - a isenção;
[...]
Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela conseqüente.
Sumarizando o raciocínio teorizado nos últimos tópicos (progressividade de alíquota, grau de utilização, área aproveitável, área efetivamente utilizada, dispensa de comprovação prévia, estrita legalidade e interpretação literal), depreende-se que os benefícios fiscais patrocinados pela supracitada Lei nº 9.393, de 1996, art. 10, º 1º, incisos I e II, refletem redução do imposto devido, em face dos encolhimentos tanto da base de cálculo como da alíquota aplicável, decorrentes da isenção e da progressividade resultantes respectivamente.
A apresentação tempestiva do ADA 
Neste cenário, tendo em vista o que está posto no art. 175, inciso I, e parágrafo único do CTN, infere-se que o incisos II do art. 111 de igual Código trata de matéria redundante, porquanto já inserida no inciso I de tal artigo. Afinal, a outorga de isenção se traduz modalidade de exclusão do crédito tributário. Logo, admitir a manutenção do benefício fiscal em controvérsia sem o cumprimento tempestivo das formalidades legais exigidas (apresentação do ADA), implicará ofensa a todos aqueles incisos dispostos no art. 111 do CTN, já abordados precedentemente. 
Mais precisamente, restariam concedidas outorga de isenção e, de igual modo, dispensa do cumprimento de obrigação tributária acessória mediante forma de interpretação da legislação tributária divergente da literal, o que, como se conheceu, é vedado expressamente pelos arts. 111, incisos I, II e III, e 175 do CTN. Ademais, o art. 141 do mesmo Código é muito preciso ao ratificar citada proibição. Nestes termos:
Art. 141. O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.
Por todo o exposto, nos termo já vastamente debatidos, pode-se sintetizar o que segue:
1. o gozo do referido benefício fiscal está legalmente condicionado à protocolização tempestiva do ADA no IBAMA ou órgão conveniado na forma já amplamente discutidos (Lei nº 6.938, de 1981, art. 17-O, § 1º); 
2. citada imposição se apresenta carregada de todos os requisitos próprios das obrigações acessórias tributárias, pois realizada no interesse da arrecadação ou da fiscalização do tributo, como o são os deveres de escriturar livros, expedir notas fiscais, manter cadastros perante o fisco, etc. (CTN, art. 113, § 2º);
3. não há matéria relativa a prazos sujeita à reserva legal, razão por que o período e condições para apresentação do ADA podem ser disciplinados por meio da legislação tributária (CTN, arts. 96, 97 e 98);
4. há comando legal específico para a RFB estabelecer obrigações acessórias relativas aos tributos por ela administrados, aí se incluindo os prazos e condições para o respectivo cumprimento (Lei nº 9.779, de 1999, art. 16);
5. dentro do liame permitido no escopo Constitucional, o RITR remete a definição do prazo de apresentação do ADA para ato normativo infralegal (Decreto nº 4.382, de 2002, art. 10, § 3º, inciso I);
6. sob o manto legal (item 4) e Regulamentar (item 5), a RFB e o IBAMA expedem atos administrativos estabelecendo condições e prazos de apresentação do ADA;
7. por fim, as hipóteses de outorga de isenção e de dispensa do cumprimento de obrigação acessória - objetos do presente julgamento - devem ser interpretadas literalmente, por traduzirem exceções no ordenamento jurídico vigente (CTN, arts. 111 e 175).
Isto posto, com todas as vênias que me possam conceder os nobres julgadores que vêem de forma diferente, entendo haver, sim, mandamento legal autorizando o estabelecimento do prazo e das condições para a apresentação do ADA por meio de ato administrativo de autoridade competente, aí se incluindo o Chefe do Executivo Federal, mediante o poder regulamentar (CF, de 1988, art. 84), e as autoridades constituídas da RFB (lei nº 7.779, de 1999, art.16). Ademais, ainda que isso inexistente fosse, interpreto que os dirigentes da RFB e do IBAMA detêm mencionado poder em suas atribuições regimentais, nos termos do art. 100, inciso I, do CTN. Afinal, trata-se do regramento de obrigação acessória, matéria não vinculada à reserva legal tributária.
Jurisprudência administrativa e judicial
Como se há verificar, a análise da jurisprudência que o recorrente trouxe no Recurso deve ser contida pelo disposto nos arts. 506 da Lei nº 13.105, de 2015, e 472 do Código de Processo Civil, os quais estabelecem que a sentença não reflete em terceiro estranho ao respectivo processo. Logo, por não ser parte no litígio ali estabelecido, o recorrente dela não pode se aproveitar. Confirma-se:
Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil:
Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros.
Lei nº 13.105, de 2015 - novo Código de Processo Civil:
Art. 506. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros.
Mais precisamente, as decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do CTN, razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho, conforme Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. Confirma-se:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada pelo(a) Portaria MF nº 39, de 12 de fevereiro de 2016) 
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal;
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; (Redação dada pelo(a) Portaria MF nº 152, de 03 de maio de 2016) 
c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Redação dada pelo(a) Portaria MF nº 39, de 12 de fevereiro de 2016) 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pelo(a) Portaria MF nº 152, de 03 de maio de 2016) 
Superada a patenteada acepção conceitual retrocitada, passaremos ao enfrentamento da controvérsia propriamente.
Exercício de 2004 - prazo de apresentação do ADA 
Consoante se discorreu precedentemente, tratando-se de declaração referente a exercício anterior ao de 2007, o termo final para a protocolização no IBAMA de requerimento do ADA correspondente ao citado exercício se deu em até 31 de março de 2005, seis meses contados do termo final para a entrega da respectiva DITR/2004, que sobreveio em 30 de setembro de 2004. É o que se abstrai da IN SRF nº 435, de 2004, arts. 3º e 13, incisos I e II. Confirma-se:
IN SRF nº 435, de 2004:
Art. 3º A DITR deverá ser apresentada no período de 9 de agosto a 30 de setembro de 2004:
[...]
Art. 10. O contribuinte deverá protocolizar o Ato Declaratório Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), no prazo de seis meses, contado do término do prazo fixado para a entrega da DITR, estabelecido no art. 3º, se o imóvel rural: 
I - estiver sendo declarado pela primeira vez com a informação de áreas não-tributáveis; ou 
II - teve alteradas as áreas não-tributáveis em relação ao ADA anteriormente protocolizado, inclusive no caso de alienação de área parcial. 
Por oportuno, vale registrar que não consta nos autos que o sujeito passivo tenha providenciado protocolização do citado ADA no IBAMA.
Assim sendo, ausente o cumprimento da condição impostas para o gozo da isenção atinente à APP (apresentação tempestiva do ADA) na apuração do ITR, fica afastado o atendimento da pretensão do recorrente, mantendo a suposta área de preservação permanente incluída na base de cálculo do ITR, nos exatos termos da decisão de origem.
Conclusão
Ante o exposto, conheço do presente Recurso, rejeito as preliminares nele suscitada e, no mérito, NEGO-LHE provimento.
É como voto.
Francisco Ibiapino Luz - Relator
 
 




Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que disponha sobre
suspensao ou exclusdo do crédito tributario, outorga de isencao ou dispensa
de cumprimento das obrigagdes tributarias acessorias.

PAF. DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. VINCULACAO.
INEXISTENCIA.

As decisdes judiciais e administrativas, regra geral, sao desprovidas da
natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100
do CTN, razdo por que ndo vinculam futuras decisdes deste Conselho
(Portaria MF n°® 343, de 09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento
Interno do CARF).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada no recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

Francisco Ibiapino Luz - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Francisco Ibiapino
Luz (Presidente em Exercicio), Wilderson Botto e Gabriel Tinoco Palatnic.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisdao de primeira
instancia, que julgou improcedente a impugnacdo apresentada pelo contribuinte com o fito de
extinguir crédito tributario constituido mediante Notificagdo de Langamento.

Notificacao de Lan¢camento

Foi constituido crédito tributario no valor de R$ 29.404,99, referente a
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR do exercicio de 2004, apurado em
Notificagdo de Langamento, decorrente da falta de comprovagdo da area de preservacao
permanente (fls. 02/05).

Impugnacio

Por bem descrever os fatos e as razdes da impugnacao, adoto o relatoério da
decisdo de primeira instancia — Acordao n°® 04-20.040, proferido pela 1* Turma da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em Campo Grande - DRJ/CGE (fls. 62/70), transcrito a seguir:

8. Foi apresentada impugnag¢do em 26/12/2008, fls. 24 a 31, nao
qual o representante do interessado, apos mencionar as razoes
do lancamento, apresentou seus argumentos de discordancia
alegando, em resumo, o seguinte:

8.1. Explanou a respeito Da efetiva existéncia de Area de
Preservagao Ambiental (140, Oh) e Area de Utilizagdo Limitada
(1,0ha) mencionando da legislacdo referente a isengdo das
mesmas e afirmou que a exigéncia contestada determina
requisitos além do legalmente previsto, nem mesmo laudo
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técnico, embora ora anexado conforte as razoes para o
acolhimento da impugnagdo.

8.2. Aprofundou-se na questdo da legisla¢do e destacou a ndo
necessidade da prévia comprovagdo, por parte do declarante,
das areas em foco e alegou ferimento ao principio da legalidade.

8.3. Reproduziu jurisprudéncia que trata da dispensa da
comprovagdo preévia e da desnecessidade do ADA para efeito da
isencgdo e afirmou que a NL se revela sem base legal sustentavel.

8.4. Prosseguiu na questdo legal do ADA e disse que o Decreto
n® 4.382/2002, que Regulamenta a tributagdo, fiscaliza¢do,
arrecadagdo e administragdo do ITR ndo teria for¢ca de lei
contra terceiros, mas, somente, em tese, deve ser seguido por
agentes da Receita Federal e que, embora ndo obrigatorio,
apresentou copia do ADA 2007, sendo possivel observar nele as
APP e AUL nas dimensées declaradas.

8.5. Com vrelacdo ao registro imobiliario disse que deve
prevalecer a declarag¢do do contribuinte e, caso o Fisco ndo
concorde, cabera a ele o onus da impugnacao.

8.6. Em Das provas, em caso de serem afastadas as razoes da
impugnagdo, requereu a realiza¢do de prova pericial a fim de
que se verifique se hda o enquadramento do imovel em APP e
AUL.

8.7. Do pedido. Isso posto, requereu seja acolhida a impugnagao
e,consequentemente, o cancelamento do débito fiscal, pois, a NL
se apresenta completamente descasada da realidade do imovel
em questdo, bem como seja reconhecido e mantido o correto
lancamento do ITR 2003, devidamente recolhido aos cofres
publicos e, outrossim, que seja colacionados os documentos ora
trazidos.

Julgamento de Primeira Instancia

A 1* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Campo Grande, por unanimidade, rejeitou as preliminares de nulidade, indeferiu o pedido de
realizacdo de pericia e, no mérito, julgou improcedente a contestacio do impugnante,
mantendo o crédito tributario consubstanciado na Notificagdo de Langamento, nos termos do
relatorio e voto ali registrados (fls. 62/70).

Recurso Voluntario

Discordando da respeitavel decisdo, o sujeito passivo interpds Recurso
voluntario, argumentando o que segue sintetizado (fls: 78/86):

1. alegou nulidade da decisdo de primeira instdncia por cerceamento de
defesa relativamente ao indeferimento do pedido de pericia para construgdo de provas;

2. alega a efetiva existéncia da APP de 140,0 ha, restando apenas 123,0 ha de
area tributavel;



3. alega que preenche todos os requisitos legais para gozo da isen¢do da APP
de 140,0 ha, discorrendo sobre a legislagdo que trata da matéria, concluindo que sua nao
aceitagdo fere principios constitucionais (inciso II do art. 5° da CF, de 1988);

4. assevera que a APP se caracteriza a partir das descri¢cdes indicadas na lei,
ndo se exigindo nem mesmo laudo técnico para comprovacgao, muito menos requisito formal na
elaboragdo de referido documento, embora o laudo ja anexado e seu complemento confortem
as razdes para o provimento do recurso;

5. destaca a nao necessidade da prévia comprovagao da APP (§ 7° do art. 10
da Lei n° 9.393, de 1996), cuja exigéncia fere o principio da legalidade, reproduzindo
jurisprudéncia posicionamento doutrinario acerca da matéria;

6. manifesta que o laudo apresentado obedeceu aos ditames legais, inclusive
as normas ABNT - NBR 14653-3;

7. cita jurisprudéncia do CARF validando suposto caso idéntico, quando o
laudo foi confeccionado por profissional habilitado e registrado no CREA;

8. alega que a autoridade fiscal ndo tem conhecimento técnico para analisar
laudo técnico, emitido por técnico com profundo conhecimento sobre o assunto e
responsabilidade técnica perante o CONFEA-CREA, razdo por que ndo poderia invalidar o
laudo apresentado

9. retoma que a exigéncia de ADA ndo tem amparo legal, pois o Decreto n°
4.382/2002, que Regulamenta a fiscalizacao do ITR nao teria forca de lei contra terceiros, mas
tdo somente perante os agentes da Receita Federal.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Francisco Ibiapino Luz - Relator
Admissibilidade

O Recurso ¢ tempestivo, pois a ciéncia da decisdo recorrida se deu em
27/04/2010 (fls. 74), e a Pega recursal foi recebida em 25/05/2010 (fls. 77), dentro do prazo
legal para sua interposi¢do. Logo, ja que atendidos os demais pressupostos de admissibilidade
previstos no Decreto n°® 70.235, de 1972, dele tomo conhecimento.

Preliminares

A recorrente se insurge, em sede preliminar, alegando que a decisdo de
origem ¢ nula, porque se deu com preteri¢ao do direito de defesa, caracterizado pelo fato do
pedido de pericia ser indeferido. No entanto, tais argumentos ndo devem prosperar, ja que sua
realizacdo tem por finalidade a elucidacdo de questdes que suscitem duvidas para o julgamento
da lide, ndo podendo ser utilizada para a produgdo de provas que o contribuinte deveria trazer
junto com a impugnacdo. No caso, inexistia matéria controversa ou de complexidade que
justificasse um parecer técnico complementar, razdo por que os documentos acostados aos
autos eram suficientes para a formag¢ao da convic¢ao do julgador.

Do exposto, rejeita-se reportada alegacdo de cerceamento de defesa.
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Concernente aos argumentos recursais de que o indeferimento da isen¢do
pretendida, sob o fundamento de descumprimento das formalidades legais previstas (auséncia
de protocolo tempestivo do ADA e laudo técnico elaborado em desconformidade com a
previsdo existente na legislagdo tributaria) fere os principios constitucionais da legalidade,
contraditorio e ampla defesa, manifesta-se que ao CARF ¢ vedada a apreciagdo de questdes de
feigdo constitucional. E o que se abstrai do art. 26-A do Decreto n® 70.235, de 1972, matéria ja
sumulada por este Conselho. Confirma-se:

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Reda¢do dada pela Lei n°
11.941, de 2009)

Sumula CARF n° 2. O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Isto posto, rejeita-se reportadas alegacdes de ofensa a principios
constitucionais.

Delimitacio da lide

Consoante visto no Relatério, a lide estabelecida se refere a exclusdo de area
classificada como de preservagdo permanente da incidéncia do ITR, essencialmente, por falta
de apresentacao tempestiva do ADA.

A cronologia metodolégica do trabalho

Dentro do espago delimitado pela controvérsia instaurada, o escopo do
presente estudo estd a compreender aquilo que efetivamente diz a norma tributaria, como se
passa o que ali estd dito e de que modo a situagdo fatica a ela se subsume. Assim sendo,
buscando facilitar a compreensao dos fatos, a presente abordagem se desdobrard em 03 (trés)
eixos, cujas abordagens se complementam nos respectivos topicos, quais sejam:

1. APP - nessa perspectiva, a problematica tida pela apresentacao tempestiva
do ADA sera debatida na seguinte ordem cronolodgica de topicos: Contextualizagcdo do imovel
rural no ordenamento constitucional brasileiro, ITR - Aspectos constitucionais, ITR - Aspectos
legais, Hipoteses de incidéncia, base de calculo e contribuinte, Norma legal vigente, Base de
calculo - VTN tributavel, Isengdes - exclusdes da base de calculo, Caracterizacao do ADA, A
imprescindibilidade da apresentagdo tempestiva do ADA, A natureza acessoria da obrigacdo, A
legalidade do estabelecimento de prazo para a apresentacao do ADA e Cronologia referente ao
prazo de apresentagdo do ADA;

2. a seguir, discorreremos sobre o reflexos das isengdes concedidas na
apuracao do tributo, conforme topicos a seguir: Progressividade de aliquota, Grau de utilizagio
do imével rural - GU, Area aproveitavel do imével rural e Area efetivamente utilizada na
atividade rural;

3. por fim, traremos abordagens fundamentando o entendimento obtido
durante a presente andlise, tais como: A dispensa da prévia comprovagdo de area isenta,
Principio da estrita legalidade tributaria, Interpretagdo literal da legislacdo que concede
isengdo, A apresentacdo tempestiva do ADA e A Jurisprudéncia administrativa e judicial.



Mérito
Area de Preservacio Permanente

Conforme se verd na sequéncia, citada isencdo tributaria esta condicionada a
apresentacao tempestiva do correspondente Ato Declaratorio Ambiental (ADA). Assim
sendo, o enfrentamento da querela fica facilitado quando explorado o aspecto da
extrafiscalidade do ITR, o que se buscou privilegiar no presente estudo. Superada essa questao,
passaremos a andlise propriamente do mencionado Imposto por meio da subsungdo dos fatos
apresentados nos autos aos preceitos estabelecidos pela legislagao que trata do assunto.

Contextualizacio do imovel rural no ordenamento constitucional brasileiro

A Constituicao Federal, de 1988, buscou assegurar o necessario equilibrio
entre a garantia individual da propriedade privada e sua fung@o social como principio da ordem
econdmica. Assim entendido, a primeira se apresenta atrelada a segunda tanto no capitulo dos
Direitos e Deveres Individuais e Coletivos - art. 5°, XXII e XXIII - como naquele dos
Principios Gerais da Atividade Economica - art. 170, II e III - nestes termos:

Art. 5° Todos sdo iguais perante a lei, sem distin¢do de qualquer
natureza, [...], a propriedade, nos termos seguintes:

[
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atendera a sua fungdo social;

Art. 170. A ordem economica, [...], conforme os ditames da
Justica social, observados os seguintes principios:

[
11 - propriedade privada;

111 - fung¢do social da propriedade.

Refinando o raciocinio, vé-se que a Carta Magna, pontual e especificamente,
traz estimulos especificamente voltados ao cumprimento da funcdo social do imovel rural, seja
estabelecendo os critérios de seu respectivo atingimento - art. 186, I e II - seja restringindo em
si o proprio direito fundamental de propriedade - arts. 184, caput, e 185, Il e § Unico - in verbis:

Art. 184. Compete a Unido desapropriar por interesse social,
para fins de reforma agraria, o imovel rural que ndo esteja
cumprindo sua fungdo social [...];

Art. 185. Sdo insuscetiveis de desapropriagdo para fins de
reforma agraria:

[-]
Il - a propriedade produtiva.

Paragrafo unico. A lei garantira tratamento especial a
propriedade produtiva e fixara normas para o cumprimento dos
requisitos relativos a sua fun¢do social;
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Art. 186. A fungdo social é cumprida quando a propriedade rural
atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigéncia
estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos:

1 - aproveitamento racional e adequado;

Il - utilizagdo adequada dos recursos naturais disponiveis e
preservagdo do meio ambiente;

Nessa perspectiva, sopesando os comandos constitucionais vistos nos arts.
186 e 184 acima, infere-se que, numa suposta relacao hipotética, o primeiro pode se apresentar
como antecedente e o segundo como consequente, ou seja, em situagdo extremada, o descaso
com a fung¢do social do imével rural poderd implicar sua desapropriagao por interesse social.
Assim entendido, ¢ imprescindivel a conciliagdo entre os interesses individuais decorrentes do
direito de propriedade e os coletivos advindos com a justa solidariedade social, razdo por que,
quanto a isso, o comando constitucional sinaliza as potenciais hipoteses:

1. os legisladores deverdao estimular referido equilibrio, mediante normas
incentivadoras de condutas salutares tanto do ponto de vista individual quanto coletivo;

2. os governos deverdo promover politicas publicas direcionadas a tais
finalidades;

3. os operadores do direito deverdo orientar suas decisdes com vistas ao
atendimento dos preceitos ora discorridos;

4. a sociedade organizada, sem desrespeitar a propriedade privada, devera
exigir o cumprimento da funcdo social da terra;

5. o proprietario individual do imével rural devera conduzir seus propositos
pessoais com apreco aos interesses da coletividade.

Descendo a piramide, passaremos a analisar o delineamento do aludido
tributo - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

ITR - Aspectos constitucionais

Trata-se de imposto de competéncia da Unido - CF, de 1988, art. 153, VI - de
funcdo eminentemente extrafiscal, cujos contornos sdo desenhados para estimular o
cumprimento da funcdo social do imoével rural considerado, possibilitando beneficios a
sociedade, sem prejuizo do exercicio do direito de propriedade pelo seu titular. Confirma-se:

Art. 153. Compete a Unido instituir impostos sobre:
[-]

VI - propriedade territorial rural;

[-]

$ 4° O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redacdo dada
pela Emenda Constitucional n°® 42, de 19.12.2003)




1 - sera progressivo e tera suas aliquotas fixadas de forma a
desestimular a manuten¢do de propriedades improdutivas,

1I - ndo incidira sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei,
quando as explore o proprietario que ndo possua outro imovel;

A citada progressividade fiscal se traduz em instrumento de intervengao na
propriedade privada com vistas a inibir a manutengdo de imovel rural improdutivo, em
atendimento a funcao social que a Constituicdo determinou fosse observada, conforme ja se
transcreveu no topico anterior (arts. 5°, XXIII, e 170, II). Ainda no mesmo sentido, na forma
também ja vista precedentemente, o mandamento Constitucional, por um lado, declarou a
propriedade produtiva insuscetivel de desapropriacdo para reforma agraria (art. 185, II); por
outro, delineou a funcao social que o imdvel ha de cumprir, estabelecendo os critérios do
aproveitamento racional da terra, como também a utilizagdo adequada dos recursos disponiveis
e a preservacao do meio ambiente (art. 186, I e II).

Na mesma esteira do cumprimento da func¢do social do imovel rural,
diretamente, a Matriz Constitucional traz a imunidade do ITR atinente a pequena gleba rural
quando atendidas as circunstancias ali delineadas (art. 153, § 4°, II). Nao de modo diferente,
embora indiretamente, pode-se compreender que o cumprimento da fun¢do social do imdvel
rural também foi privilegiado, na medida em que a Carta sinaliza imunidade dos imoveis
pertencentes a Unido, Estados, Distrito Federal, Municipios, autarquias e fundagdes publicas,
instituicdes de educacdo e assisténcia social nos termos por ela estabelecidos (art. 150, VI,
alineas "a" e "c", §§ 2° a 4°).

Por fim, a Carta Constitucional define que as normas gerais em matéria
tributaria serao estabelecidas por meio de lei complementar, nos seguintes termos:

Art. 146. Cabe a lei complementar:

[]

Il - estabelecer normas gerais em matéria de legislagdo
tributaria, especialmente sobre:

a) definicdo de tributos e de suas espécies, bem como, em
relagdo aos impostos discriminados nesta Constitui¢cdo, a dos
respectivos fatos geradores, bases de cdlculo e contribuintes;
(grifo nosso)

ITR - Aspectos legais
Hipoteses de incidéncia, base de calculo e contribuinte

No atendimento do comando constitucional acima transcrito (art. 146, III,
alinea "a"), dispondo sobre o aspecto material da incidéncia de referido Tributo, o Cddigo
Tributario Nacional (CTN) - recepcionado com forca de lei complementar pela CF, de 1988 -
em seus arts. 29 a 31, definiu que o ITR tem por fato gerador a propriedade, o dominio util, ou
a posse de imovel por natureza, localizado fora da zona urbana do municipio; por base de
calculo o seu valor fundidrio e como contribuinte o proprietario, titular do dominio 1til ou
possuidor a qualquer titulo, nestes termos:

Art. 29. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a
propriedade territorial rural, tem como fato gerador a
propriedade, o dominio util ou a posse de imovel por natureza,
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como definido na lei civil, localizado fora da zona urbana do
Municipio.

Art. 30. A base do calculo do imposto é o valor fundiario;

Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietario do imével, o
titular de seu dominio util, ou o seu possuidor a qualquer titulo.

Norma legal vigente

Nessa esteira, em consonancia com as disposi¢oes contidas nas normas gerais
transcritas acima, a Lei Federal n® 9.393, de 1996, delimita os contornos do fato gerador (art.
1°); do contribuinte (art. 4°) e da base de calculo (arts. 8°) do reportado Imposto, nestes termos:

Art. 1° O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR,
de apuracdo anual, tem como fato gerador a propriedade, o
dominio util ou a posse de imovel por natureza, localizado fora
da zona urbana do municipio, em 1°de janeiro de cada ano.

[]

Art. 4° Contribuinte do ITR é o proprietario de imoével rural, o
titular de seu dominio util ou o seu possuidor a qualquer titulo.

Art. 8° O contribuinte do ITR entregara, obrigatoriamente, em
cada ano, o Documento de Informag¢do e Apurag¢do do ITR -
DIAT, correspondente a cada imovel, observadas data e
condigoes fixadas pela Secretaria da Receita Federal.

$ 1° O contribuinte declarara, no DIAT, o Valor da Terra Nua -
VTN correspondente ao imovel.

$ 2°0 VTN refletira o prego de mercado de terras, apurado em
1°de janeiro do ano a que se referir o DIAT, e sera considerado
auto-avalia¢do da terra nua a prego de mercado.

Base de calculo - VIN tributavel

\

Até entdo, relativamente a presente abordagem, adequado consignar que
referida Lei referenciou a base de célculo do ITR a partir do preco de mercado da terra nua
tributavel na data de ocorréncia do respectivo fato gerador (VINt), o que se dard em 1° de
janeiro de cada ano. Nessa perspectiva, orientando o estudo ao propdsito que se pretende
atingir, que ¢ o enfrentamento da lide em debate, ¢ apropriado se discorrer acerca da apuragdo
da dita base tributavel, conforme dispde reportado mandamento legal, com a redacdo vigente a
época do fato gerador, nestes termos:

Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administra¢do tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologagdo posterior.

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-d:

I - VTN, o valor do imovel, excluidos os valores relativos a:



a) construgoes, instalagoes e benfeitorias;

b) culturas permanentes e temporarias;

¢) pastagens cultivadas e melhoradas;

d) florestas plantadas;

II - area tributavel, a area total do imovel, menos as dreas:

a) de preservacdo permanente (APP) e de reserva legal

(ARL)...[...]

b) de interesse ecologico (AIE) para. [...]

¢) comprovadamente imprestaveis (ACI) para [...]

d) sob regime de serviddo florestal (ARSF);

e) cobertas por florestas nativas (ACFN), primarias [...]

1) alagadas (AA) para fins de constitui¢do de reservatorio [...]

(grifo nosso)

Importante salientar que a legislacdo tributaria acompanha o entendimento
dado a terra nua pelo Cédigo Civil (Lei n° 10.406, de 2002, art. 79), definindo-a como sendo o
imovel rural por natureza ou acessao natural, compreendendo o solo com a sua superficie e
respectiva mata nativa, floresta nativa ou pastagem natural. Isto estd posto na IN RFB n° 256,
de 2002, art. 32, caput. Confira-se:

Art. 32. Valor da Terra Nua (VIN) é o valor de mercado do solo
com sua superficie, bem assim das florestas naturais, das matas
nativas e das pastagens naturais que integram o imovel rural.

Nesse cenario, o ja transcrito § 1° do art. 10 da Lei n® 9.393, de 1996, por
meio do seu inciso III, assevera que o valor da terra nua tributavel (VTNt) - efetiva base de
calculo do tributo em destaque - equivale ao valor da terra nua (VTN) correspondente a area
tributavel. Portanto, representado pelo produto da multiplicagio do VTN pelo quociente da
divisdo entre a area tributavel e a extensdo total do respectivo imdvel rural. Confira-se:

Art. 10. [..]

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-d:

[--]

I - VTNt, o valor da terra nua tributavel, obtido pela multiplicacao do
VTN pelo quociente entre a area tributavel e a area total; (grifo nosso)

Isencoes - exclusoes da base de calculo

A proposito, por ser proveitoso para a constru¢do dos fundamentos a se
hipotecar nesta andlise, conveniente registrar que, como visto, exceto quanto as imunidades
voltadas ao cumprimento da funcdo social referenciada anteriormente (CF, de 1988, arts. 153,
§ 4°, 11, e 150, VI, alineas "a" e "c", §§ 2° a 4°), o ITR incide sobre a totalidade remanescente
dos imdveis rurais, nos termos apontados pelo CTN. Logo, as exclusdes - redu¢do da base de
calculo - estabelecidas na legislacao supratranscrita (Lei n® 9.393, de 1996, art. 10, § 1°, incisos
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I e IT) traduzem notdrias isencdes tributarias, como tais, carregadas de especificidades proprias,
conforme se vera adiante.

No contexto, releva retomar que tais isengdes retratam a dimensao extrafiscal
do mencionado Imposto, pois pretendem estimular o cumprimento da funcao social do imovel
rural por meio da utilizacdo adequada dos recursos disponiveis e da preservacdo do meio
ambiente. Assim entendido, quando da apuracao da reportada base de calculo, a Lei exclui, por
um lado, os custos diretos a que se referem as aplicagdes dispostas nas alineas "a" a "d" do seu
art. 10, § 1°, inciso I (valor das benfeitorias, culturas, pastagens e reflorestamento); por outro,
no célculo da area tributavel, elide a tributacdo atinente as areas utilizadas na forma vista nas
alineas "a" a "f" constantes no inciso I do mesmo paragrafo e artigo (APP, ARL, AIE, ACI,
ARSF, ACFN e AA).

Nesse pressuposto, anunciada isen¢do tributdria estd condicionada ao
cumprimento de requisito obrigatorio, previsto na Lei n° 6.938, de 1981, com a redacdo dada
pela Lei n° 10.165, de 2000, que lhe alterou o mandamento do § 1° do art. 17-O, qual seja: a
existéncia de ADA ou do protocolo de seu requerimento perante o IBAMA ou 6rgao ambiental
com ele conveniado. Enfim, trata-se de exigéncia genérica indispensavel para a supressao de
qualquer area da incidéncia do referido tributo. Confira-se:

Art. 17-O. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com
reducdo do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR, com base em Ato Declaratorio Ambiental - ADA,
deverdo recolher ao IBAMA a importdncia prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei n° 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria. (Redagdo dada pela Lei n®10.165, de 2000)

[--]

§ 1° A utilizagdo do ADA para efeito de redug¢do do valor a
pagar do ITR é obrigatoria. (Redacdo dada pela Lei n° 10.165,

de 2000)

Caracterizacido do ADA

O ADA ¢ o instrumento que possibilita a alimentacdo do cadastro das areas
do imdvel rural junto ao IBAMA, destacando aquelas fragdes de interesse ambiental, as quais,
se atendidos os preceitos legais, sdo excluidas da base de calculo do ITR. Trata-se, portanto, de
obrigacao imposta ao detentor do reportado beneficio fiscal, cuja pretensdao ¢ estimular o ja
discutido cumprimento da fung¢do social do imodvel rural, na medida em que incentiva a
preservacdo do meio ambiente, contribuindo para a conservacdo da natureza e melhor
qualidade de vida. Mais objetivamente, atendida a condi¢do imposta, o proprietario rural vé seu
tributo reduzido quando protege suas florestas ou vegetagdes naturais, assim como em virtude
do incremento na produtividade da respectiva terra.

A imprescindibilidade da apresentaciao tempestiva do ADA

Nos termos vistos no § 4° do art. 10 do Decreto n° 4.382, de 2002, o ADA ¢
um documento por meio do qual o contribuinte declara ao IBAMA as areas excluidas da base
de calculo do ITR nos termos previstos na legislagdo. Assim entendido, por meio dele o Orgo
fiscalizador ambiental recebe informagdes relativas a preservagdo e conservagdo ambientais de
propriedades rurais, realiza auditoria com vistas a averiguar a veracidade das informagdes ali
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constantes e, quando for o caso, lavrara, de oficio, novo ADA, corrigindo as supostas
distor¢des verificadas, o qual serd encaminhado a RFB, a quem compete efetivar a autuagao
correspondente. Confirma-se:

Decreto n° 4.382, de 2002:
Art. 10. [..].

$ 42 O IBAMA realizara vistoria por amostragem nos imoveis
rurais que tenham utilizado o ADA para os efeitos previstos no
$ 3% e, caso os dados constantes no Ato ndo coincidam com os
efetivamente levantados por seus técnicos, estes lavrardo, de
oficio, novo ADA, contendo os dados reais, o qual sera
encaminhado a Secretaria da Receita Federal, que apurard o
ITR efetivamente devido e efetuara, de oficio, o lancamento da
diferenca de imposto com os acréscimos legais cabiveis (Lei n®
6.938, de 1981, art. 17-0, § 5% com a redagdo dada pelo art. 1°
da Lein®10.165, de 2000

Como visto precedentemente, ha de se entender que a isen¢ado pretendida pelo
sujeito passivo traz duas vertentes distintas, mas complementares, quais sejam: por um lado, o
aspecto formal da existéncia ou ndo do ADA, que ¢ fiscalizado pela RFB; por outro, o aspecto
material, caracterizado pelo levantamento técnico da conformidade entre o registro documental
e a existéncia real das areas tidas por preservadas.

Mais precisamente, trata-se de dever legal visando a uma razoavel
praticabilidade da norma isencional tributaria, na medida em que a exigéncia do ADA para o
fim especifico da frui¢do da reducdo da base de céalculo do ITR permite uma efetiva
fiscalizacao da preservacao da area de interesse ambiental por parte do IBAMA. Nesse sentido,
conforme visto, vale dizer que o atendimento de mencionada obrigacdo potencializa o
cumprimento da fun¢ao social do imével rural pretendido pela Constitui¢ao Federal.

A natureza acessoria da obrigacio

Nessa perspectiva, conforme a Lei n° 5.172, de 1966 (CTN), art. 113, §§ 1°,
2° e 3°, somente ha duas espécies de obrigagdes tributarias impostas ao contribuinte, a principal
e a acessOria. A primeira, trata do pagamento de tributo ou penalidade; a segunda, diz respeito
a todas as imposi¢des feitas ao sujeito passivo no interesse da arrecadagao ou da fiscalizagdo
dos tributos. Ademais, esta ultima se transforma em principal no tocante ao pagamento de
penalidade pecunidria, quando e somente se, legalmente prevista. Confira-se:

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$§ 2% A obrigagdo acessoria decorre da legislagdo tributdria e
tem por objeto as prestacoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecada¢do ou da fiscalizagdo dos
tributos.

$ 3% A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigagdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria.
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A propdsito, ndo se imagina razodvel descaracterizar a natureza de uma
obrigacdo acessOria supostamente porque inexistente a penalidade pecunidria pelo seu
descumprimento, pois a legislacdo tributdria prevé inumeras situagdes onde ndo ha reportada
sancdo. Quanto a isso, especialmente nos casos de beneficios fiscais, a lei optou por vincular
referido gozo ao cumprimento das prestagdes positivas ou negativas nela impostas. A exemplo,
transcrevemos excerto do Decreto n° 3.000, de 1999, arts. 516, 518, 527, inciso I, paragrafo
unico, e 530, inciso III, e 532 (vigente até 22/11/2018, quando foi revogado pelo Decreto n°

Art. 516. A pessoa juridica cuja receita bruta total, no ano-
calendario anterior, tenha sido igual ou inferior a vinte e quatro
milhoes de reais, ou a dois milhdes de reais multiplicado pelo
numero de meses de atividade no ano-calendario anterior,
quando inferior a doze meses, podera optar pelo regime de
tributagdo com base no lucro presumido (Lei n° 9.718, de 1998,

art. 13).
[-]

Art. 518. A base de cdlculo do imposto e do adicional (541 e
342), em cada trimestre, sera determinada mediante a aplicagdo
do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida no
periodo de apuragdo, observado o que dispde o § 7° do art. 240 e
demais disposi¢oes deste Subtitulo (Lei no 9.249, de 1995, art.
15, e Lein’®9.430, de 1996, arts. 1°e 25, e inciso I).

[]

Art. 527. A pessoa juridica habilitada a op¢do pelo regime de
tributagdo com base no lucro presumido devera manter (Lei n°
8.981, de 1995, art. 45):

1 - escrituracdo contabil nos termos da legisla¢do comercial;

[--]

Paragrafo unico. O disposto no inciso I deste artigo ndo se
aplica a pessoa juridica que, no decorrer do ano-calendario,
mantiver Livro Caixa, no qual deverd estar escriturado toda a
movimentagdo financeira, inclusive bancaria (Lei n° 8.981, de
1995, art. 45, pardgrafo unico).

[i].

Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-
calendario, serd determinado com base nos critérios do lucro
arbitrado, quando (Lei n° 8.981, de 1995, art. 47, e Lei n° 9.430,

de 1996, art. 1°): (grifo nosso)
[-]

III - 0 contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributdria
os livros e documentos da escrituracdo comercial e fiscal, ou o
Livro Caixa, na hipotese do paragrafo unico do art. 527, (grifo
Nnosso)




[}

Art. 532. O lucro arbitrado das pessoas juridicas, observado o
disposto no art. 394, § 11, quando conhecida a receita bruta,
sera determinado mediante a aplicacdo dos percentuais fixados
no art. 519 e seus paragrafos, acrescidos de vinte por cento (Lei
n°9.249, de 1995, art. 16, e Lei n°® 9.430, de 1996, art. 27, inciso

D.

No caso, a forma de apuracao do Imposto por meio de regime privilegiado
(lucro presumido), caracterizado pela redugcdo da base de célculo do montante apurado e,
especialmente, pela dispensa de escrituragdo contdbil nos termos exigidos pela legislagao
comercial, fica afastada quando o beneficiario descumprir a obrigacio acesséria de
apresentacido do livro caixa escriturado (art. 530, III). Assim entendido, tal como a
apresentacdo do ADA, infere-se que a auséncia de penalidade pecuniaria pelo descumprimento
da respectiva obrigacdo acessoria ndo a descaracteriza, ja que isso supostamente refletira na
perda do beneficio pretendido (aumento da base de calculo correspondente ao acréscimo de
20% do coeficiente de célculo - art. 532).

Da forma ja posta, em sintese, o dever instrumental da apresentagdo do ADA
consiste na prestacdo positiva no interesse da arrecadacao e fiscalizagdo do ITR, uma vez se
traduzir em expediente que possibilita 0 acompanhamento do cumprimento da obrigagao
principal de pagar mencionado tributo, a partir das informagdes ali declaradas. Portanto,
entendo que citada imposicdo se apresenta carregada de todos os requisitos proprios das
obrigacdes acessorias tributdrias, como o sdo os deveres de escriturar livros, expedir notas
fiscais, manter cadastros perante o fisco, etc. Afinal, dito Instrumento; por um lado, estd
legalmente vinculado a apuracao do ITR (Lei n® 6.938, de 1981, art. 17-O, § 1°); por outro,
compreendera o suporte fatico da autuacdo decorrente das divergéncias levantadas pelo
IBAMA e enviadas a Reparticao Fiscal competente (Decreto n® 4.382, de 2002, art. 10, § 4°).

Olhando em dita perspectiva, j& que caracterizada a natureza acessoria do
dispositivo, vale delimitar o seu fato gerador, segundo o art. 115 do CTN: "Fato gerador da
obrigag¢do acessoria é qualquer situa¢do que, na forma da legisla¢do aplicavel, impoe a
prdtica ou a abstengdo de ato que ndo configure obrigagado principal.” (grifo nosso)

Do até entdo exposto, tem-se que as obrigagcdes acessorias podem decorrer da
legislagdo tributaria, por forg¢a dos arts. 113, § 2° e 115 do CTN ja transcritos, esta Ultima
compreendendo as normas complementares, dentre as quais os atos normativos expedidos pelas
autoridades administrativas, como se v€ nos arts. 96 e 100, I, do CTN. Confira-se:

Art. 96. A expressdo "legislacdo tributdria"” compreende as leis,
os tratados e as convengées internacionais, os decretos e as
normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre
tributos e relagoes juridicas a eles pertinentes.

[]

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e
das convencoes internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas,

[...]
A legalidade do estabelecimento de prazo para a apresentacio do ADA

14



Processo n° 11060.720487/2008-18 S2-CO0T3
Acordao n.° 2003-000.160 Fl. 105

Avancando no raciocinio, € relevante se identificar o momento de ocorréncia
das circunstancias materiais caracterizadoras do descumprimento do citado dever instrumental,
cujos efeitos implicam a glosa do beneficio fiscal que o recorrente almejou usufruir. Por
conseguinte, estabelecendo as condi¢des necessarias ao fiel cumprimento da Lei n°® 6.938, de
1981, art. 17-O, § 1°, sob o manto Regulamentar e legal, a RFB ¢ o IBAMA expedem atos
administrativos complementando o detalhando do mandamento que a norma legal exigiu fosse
cumprido.

Nesse manto, conforme o ja referenciado art. 96 do CTN, o decreto ¢ ato
normativo proveniente do Chefe do Poder Executivo, que integra a legislagdo tributéria, e tem
por incumbéncia essencial a regulamentacdo do contetido das leis, conforme art. 84, inciso IV,
da CF, de 1988. Confira-se:

CF, de 1988:
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da Republica:

[--]

1V - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execugdo;

CTN, de 1966:
. Art. 96. A expressdo "legislagdo tributaria” compreende [...].

A tal respeito, dentro do liame permitido no escopo Constitucional, o Decreto
n°® 4.382, de 2002, art. 10, § 3°, inciso I, remete a defini¢do do prazo de apresentacdo do ADA
para ato normativo infralegal. Confira-se:

Decreto n°® 4.382, de 2002:
Art. 10.[..].

$ 32 Para fins de exclusdo da darea tributavel, as areas do imoével
rural a que se refere o caput deverdo:

I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratorio
Ambiental - ADA, protocolado pelo sujeito passivo no Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renovaveis - IBAMA, nos prazos e condi¢oes fixados em ato
normativo (Lei n® 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17-O,
§ 52 com a redagdo dada pelo art. 1° da Lei n° 10.165, de 27 de
dezembro de 2000); e

Nao bastasse referida previsao infralegal da definigdo dos prazos e condigdes
para a apresentagdo do ADA mediante atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas, a Lei n® 9.779, de 1999, art. 16, traz comando funcional especifico para a
RFB estabelecer obrigacdes acessdrias relativas aos tributos por ela administrados, ai se
incluindo os prazos e condic¢des para o cumprimento. Confira-se:

Lei n® 9.779, de 1999:



Art. 16. Compete a Secretaria da Receita Federal dispor sobre
as obrigagoes acessorias relativas aos impostos e contribuigcoes
por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e
condicées para o seu cumprimento e o respectivo responsavel

(grifo nosso).

Cronologia referente ao prazo de apresentacio do ADA

Estritamente dentro dos limites legais supracitados, a RFB e o IBAMA
estabeleceram a obrigatoriedade da protocolizagdo no IBAMA de requerimento do ADA em
dois periodos distintos, que tém por marco o exercicio de 2007. Nesse pressuposto, citado
protocolo deveria se dar em até seis meses contados do termo final para a entrega da respectiva
DITR e de 1° de janeiro a 30 de setembro do correspondente exercicio, conforme se trate de
declaracdo referente a exercicio anterior ao limitrofe e dali em diante respectivamente.

Confira-se:

1. para os exercicios anteriores a 2007, reportado protocolo deveria ocorrer
em até seis meses contados do termo final para a entrega da respectiva DITR, nos termos
da IN SRF n° 43, de 1997, art. 10, § 4°, inciso II, com a redagdo dada pela IN SRF n° 67, de

1997, art. 1°. Confira-se:

IN SRF n° 43, de 1997:

Art. 10. Area tributdvel é a drea total do imével excluidas as
areas:(Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa SRF n° 67, de
01 de setembro de 1997)

[]

$ 40 As areas de preservagcdo permanente e as de utilizagdo
limitada serdo reconhecidas mediante ato declaratorio do
IBAMA, ou orgdo delegado através de convénio, para fins de
apuragdo do ITR, observado o seguinte:(Redacdo dada pelo(a)
Instrucdo Normativa SRF n° 67, de 01 de setembro de 1997)

[--]

11 - o contribuinte tera o prazo de seis meses, contado da data da
entrega da declaragdo do ITR, para protocolar requerimento do
ato declaratorio junto ao IBAMA, (Incluido(a) pelo(a) Instrucdo
Normativa SRF n° 67, de 01 de setembro de 1997) (grifo nosso)

Oportuno registrar que, no lapso temporal retrocitado, os atos normativos que

trataram do assunto em debate, embora passando por uma sequéncia de revogagoes,
mantiveram inalterado o interregno de seis meses contados da data final para a apresentacao
da respectiva Declaracdo. Nessa perspectiva, a IN SRF n°® 43, de 1997 foi revogada pela IN
SRF n°® 73, de 2000, a qual também foi objeto de revogacdo pela IN SRF n° 60, de 2001,

também fulminada pela IN SRF n°® 256 de 2002. Confira-se:

IN SRF n° 73, de 2000 (revoga a IN SRF n° 43, de 1997):

Art. 17. Para fins de apuracdo do ITR, as areas de interesse
ambiental de preserva¢do permanente ou de utilizag¢do limitada
serdo reconhecidas mediante ato do IBAMA, ou orgdo delegado
por convénio, observado o seguinte:

[-]
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11 - o contribuinte terd o prazo de seis meses, contado a partir da
data final da entrega da DITR, para protocolizar requerimento
do ato declaratorio junto ao IBAMA, e (grifo nosso)

IN SRF n° 60, de 2001 (revoga a IN SRF n° 73, de 2000)

Art. 17. Para fins de apuragdo do ITR, as areas de interesse
ambiental, de preserva¢do permanente ou de utilizagdo limitada,
serdo reconhecidas mediante ato do Ibama ou orgdo delegado
por convénio, observado o seguinte:

[]

11 - o contribuinte terd o prazo de seis meses, contado a partir da
data final da entrega da DITR, para protocolizar requerimento
do ato declaratorio junto ao Ibama; (grifo nosso)

IN SRF n° 256, de 2002 (revoga a IN SRF n° 60, de
2001):

Art. 9° Area tributavel é a area total do imovel rural, excluidas
as areas:

[]

$ 3¢ Para fins de exclusdo da area tributavel, as areas do imovel
rural a que se refere o caput deverdo:

1 - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratorio
Ambiental (ADA), protocolado pelo sujeito passivo no Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renovaveis (Ibama), no prazo de até seis meses, contado a partir
do término do prazo fixado para a entrega da DITR

2. a partir do exercicio de 2007, a RFB estabeleceu a obrigatoriedade da
protocolizagdo no IBAMA de requerimento do ADA, nao mais em seis meses, contados da
data final para a entrega da DITR do correspondente exercicio, e sim no prazo estipulado na
legislagao ambiental, conforme a IN SRF n°® 256, de 2002, art. 9°, § 3°, inciso I, com a alteragao
implementada pela IN RFB n° 861, de 2008, c/c a IN RFB n° 746, de 2007, art. 10. Confira-se:

IN SRF n° 256, de 2002 (alterada pela IN RFB n° 861, de 2008):
Art. 9°[...]
§3°[./

1 - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratorio
Ambiental (ADA), protocolado pelo sujeito passivo no Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renovaveis  (Ibama), observada a legislacdo pertinente
(Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa REB n° 861, de 17
de julho de 2008) (grifo nosso)

IN RFB n° 746, de 2007:



Art. 10. Para fins de apuracdo do ITR, o contribuinte deve
apresentar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renovaveis (Ibama) o Ato Declaratorio
Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei n° 6.938, de
31 de agosto de 1981, com a redagdo dada pelo art. 1°da Lei n°
10.165, de 27 de dezembro de 2000, observada a legislacio
pertinente. (grifo nosso)

Nessa nova configuragdo, o IBAMA determinou que o ADA deve ser
declarado anualmente de 1° de janeiro a 30 de setembro, conforme IN IBAMA n° 76, de
2005, art. 9° IN IBAMA n° 96, de 2006, art. 9°, e arts. 6°, § 3° ¢ 7° da IN IBAMA n° 5, de
2009. Confira-se:

IN IBAMA n° 76, de 2005:

Art 9° O prazo de entrega do ADA serd de 1° de janeiro a 31 de
setembro do ano em exercicio. (grifo nosso)

Paragrafo unico. Excepcionalmente, o prazo de entrega do ADA
relativo a DITR-2005 sera até 31 de margo de 2006 e para a
DITR - 2006 o prazo sera de 1° de abril a 30 de setembro de
2006. (grifo nosso)

IN IBAMA n° 96 de 2006:

Art 9° As pessoas fisicas e juridicas que desenvolvem atividades
classificadas como agricolas ou pecuarias, incluidas na
Categoria de Uso de Recursos Naturais constantes no Anexo 11,
deverdo apresentar anualmente o Ato Declaratorio Ambiental.

IN IBAMA n° 05, de 2009:

Art. 6° O declarante deverd apresentar o ADA por meio
eletronico - formulario ADAWeb, e as respectivas orientagoes de
preenchimento estardo a disposi¢do no site do IBAMA na rede
internacional de computadores www.ibama.gov.br ("Servigos
on-line").

[-]

$ 32 O ADA devera ser entregue de 1° de janeiro a 30 de
setembro de cada exercicio, podendo ser retificado até 31 de
dezembro do exercicio referenciado.(grifo nosso)

Art. 7° As pessoas fisicas e juridicas cadastradas no Cadastro
Técnico Federal, obrigadas a apresentacdo do ADA, deverdo
fazé-la anualmente.

Progressividade de aliquota

Além das isengdes apontadas, como se ha verificar, especificado
mandamento legal privilegia a progressividade fiscal de citado tributo, na medida em que se
propde inibir a manutencdo de imoével rural improdutivo, estabelecendo critérios de
aproveitamento racional da terra, a partir da determinagdo de aliquotas em percentuais
inversamente proporcionais ao grau de utiliza¢do do correspondente imével rural.

Nessa perspectiva, conforme art. 11 da Lei n® 9.393, de 1996, dentro das
respectivas faixas de tributagdo existentes, que sdo estabelecidas em razdo da area total do
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imovel rural, a aliquota aplicavel serd tanto menor quanto maior for o grau de utilizacdo da
propriedade. Confira-se:

Art. 11. O valor do imposto serda apurado aplicando-se sobre o
Valor da Terra Nua Tributavel - VTNt a aliquota
correspondente, prevista no Anexo desta Lei, considerados a
area total do imovel e o Grau de Utilizagdo - GU.

Mais especificamente, o Anexo a que se refere a transcricdo posta traz a
seguinte tabela de aliquotas aplicaveis na apuragao do ITR devido. Confira-se:

) Grau de utilizacao - GU (%)
Area total do imdvel
(extensio - ha) Maior que 80 Mal::tré (g{lle 65 Mal;)tl;,3 (gge 50 Mal::tré qsl(l)e 30 Até 30

Até 50 0,03 0,20 0,40 0,70 1,00
Maior que 50 até 200 0,07 0,40 0,80 1,40 2,00
Maior que 200 até 500 0,10 0,60 1,30 2,30 3,30
Maior que 500 até 1.000 0,15 0,85 1,90 3,30 4,70
Maior que 1.000 até 5.000 0,30 1,60 3,40 6,00 8,60
Acima de 5.000 0,45 3,00 6,40 12,00 20,00

Considerando que as isengdes apontadas refletem ndo somente na base de
calculo do ITR - matéria vista precedentemente - mas também na aliquota aplicavel em sua
apuracdo, na sequéncia, ¢ plausivel se contextualizar o grau de utilizagdo do imédvel rural,
como também suas areas aproveitavel e de efetiva utilizacdo na mencionada atividade, que
lastreiam a extrafiscalidade do citado tributo, determinada pela progressividade de suas
aliquotas.

Grau de utilizacao do imével rural - GU

E a relagdo percentual estabelecida entre a 4rea efetivamente utilizada pela
atividade rural e a totalidade aproveitavel do respectivo imével, o qual, conforme visto no
topico precedente, juntamente com a extensdo do imdvel, traduz-se em critério determinante
para a progressividade das aliquotas aplicaveis na apuracao do ITR devido (Lei n® 9.393, de
1996, art. 10, § 1°, VI; Decreto n® 4.382, de 2002, art. 31, ¢ IN SRF n°® 256, de 2002, art. 31).
Confira-se:

Art. 10. [...]
$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:

[]

VI - Grau de Utiliza¢do - GU, a relag¢do percentual entre a drea
efetivamente utilizada e a area aproveitavel.

Assim entendido, convém ressaltar que, conforme se discorrerd na sequéncia,
as areas aproveitavel e efetivamente utilizada na atividade rural - base para o célculo do
reportado grau de utilizagdo (GU) - consideram as iseng¢des retrocitadas (Lei n® 9.393, de 2002,




art. 10, § 1°, incisos I e II). Ademais, levam em considera¢do os fatos ocorridos entre 01 de
janeiro e 31 de dezembro do ano anterior ao de ocorréncia do fato gerador.

Area aproveitivel do imével rural

Trata-se de area retratada no Quadro 10 do Documento de Informagao e
Apuragio do ITR - DIAT - "Distribui¢io da Area do Imével Rural”, a qual estd apontada no
Campo 10 e se caracteriza pela diferenca entre a area total do imovel (campo 01) e as isengdes
previstas no art. 10, § 1°, incisos I, alinea "a", e II, alineas "a" a "f" da Lei retrocitada (campos
02 a 09). Confira-se:

Art. 10.[...]
$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:
[-]

1V - area aproveitavel, a que for passivel de exploragdo agricola,
pecudria, granjeira, aqiiicola ou florestal, excluidas as dreas:

a) ocupadas por benfeitorias tteis e necessarias;

b) de que tratam as alineas do inciso Il deste pardagrafo,
(Redacdo dada pela Lei n°11.428, de 2006)

Area efetivamente utilizada na atividade rural

Visto o comando legal abaixo transcrito (Lei n® 9.393, de 2002), cumpre
destacar que, no Campo 18 do Quadro 11 do Documento de Informacdo e Apuracdao do ITR -
DIAT - "Distribuicio da Area Utilizada na Atividade Rural” - consta a area efetivamente
utilizada na atividade rural. Esta, por sua vez, refere-se a por¢do da area aproveitavel que, no
ano anterior ao da ocorréncia do fato gerador, tenha sido empregada para produtos vegetais,
pastagens, exploragdo extrativa, criagdes diversas, projetos técnicos e pesquisa, como também
quando situada em area de calamidade publica. Confirma-se:

Art. 10. [...]
$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:

[]

V - area efetivamente utilizada, a por¢do do imovel que no ano
anterior tenha:

a) sido plantada com produtos vegetais;

b) servido de pastagem, nativa ou plantada, observados indices
de lotagdo por zona de pecudria;

¢) sido objeto de exploracdo extrativa, observados os indices de
rendimento por produto e a legislagdo ambiental,;

d) servido para exploragdo de atividades granjeira e aqiiicola,

e) sido o objeto de implantagdo de projeto técnico, nos termos do
art. 7°da Lei n® 8.629, de 25 de fevereiro de 1993;

[--]
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$ 6° Sera considerada como efetivamente utilizada a darea dos
imoveis rurais que, no ano anterior, estejam:

I - comprovadamente situados em drea de ocorréncia de
calamidade publica decretada pelo Poder Publico, de que
resulte frustra¢do de safras ou destrui¢do de pastagens;

I - oficialmente destinados a execugdo de atividades de pesquisa
e experimenta¢do que objetivem o avango tecnologico da
agricultura.

A dispensa da prévia comprovacao de area isenta

Oportuno registrar que o § 7° do art. 10 da Lei n® 9.393, de 1996, vigente
entre 25/08/2001 e 25/05/2012, ndo trouxe inovagdo no ordenamento juridico tributario, pois
apenas reforcou que o langamento do citado Imposto se dard por homologagdo, conforme
dispositivo constante no caput, c¢/c o art. 150 da Lei n® 5.172, de 1966. Logo, trata-se da
dispensa prévia de apresentacdo de documentos no momento da entrega da DITR, o que ¢
proprio da referida modalidade de langamento, o que ¢ respeitado pela Receita Federal do
Brasil. Confira-se:

Art. 10.]...]

$ 7° A declaragdo para fim de isengcdo do ITR relativa as areas
de que tratam as alineas "a" e "d" do inciso 1I, § 1°, deste artigo,
ndo estd sujeita a prévia comprovagdo por parte do declarante,
ficando o mesmo responsavel pelo pagamento do imposto
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique
comprovado que a sua declaragdo ndo é verdadeira, sem
prejuizo de outras sangoes aplicaveis. (Incluido pela Medida
Provisoria n° 2.166-67, de 2001) (Revogada pela Lei n°® 12.651,

de 2012

Art. 150. O langamento por homologag¢do, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

[--]

Assim sendo, quando questionado pelo Fisco, o contribuinte mantém a
obrigacdo de comprovar o cumprimento tempestivo das condigdes impostas pela legislagdao
para o gozo da isengdo pretendida, mesmo se tratando de APP e ARL (alinea "a") ou de . area
sob regime de servidao florestal (linea "d"). Ademais, tampouco ha de se cogitar no
afastamento da atribuicdo dada a fiscalizacdo para verificar se os dados declarados
correspondem a situagdo existente no correspondente imdvel na data do fato gerador do ITR,
procedendo ao langamento de oficio quando o sujeito passivo ndo lograr comprovar a
regularidade dos dados informados na respectiva declaragao.

A proposito, em se tratando de tema complexo, entendo pertinente refinar a
analise considerando dois pressupostos que refletem os comandos normativos da matéria em
debate, quais sejam: (i) o da reserva legal visto no art. 97 do CTN e (ii) o da interpretagao
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literal presente no art. 111 do mesmo Codigo. O primeiro, referindo-se a estrita legalidade
propria dos elementos basilares da relacdo juridico tributaria (fato gerador da obrigacao
principal, base de calculo, aliquota, etc.); o segundo, impondo limites atinentes a interpretagdo
a ser dada aos dispositivos tributdrios que tratem da concessdo de isen¢dao ou dispensa do
cumprimento de obriga¢ao tributaria acessoria.

Principio da estrita legalidade tributaria

A reserva legal tributaria prevista no art. 150, inciso I, da CF, de 1988, impoe
que a propria lei desenhe a regra-matriz de incidéncia tributaria a ser adotada pelos sujeitos da
relacdo juridico-tributéria. Nesse bojo, o art. 97 do CTN ¢ preciso ao esclarecer e delimitar tais
preceitos, mediante o estabelecimento de normas gerais tributarias. Confirma-se:

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituicdo de tributos, ou a sua extin¢do,

Il - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definigio do fato gerador da obrigacdo tributdria
principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3° do artigo 52,
e do seu sujeito passivo,

1V - a fixa¢do de aliquota do tributo e da sua base de cdlculo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

V - a cominagdo de penalidades para as agoes ou omissoes

contrarias a seus dispositivos, ou para outras infragoes nela
definidas;

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributadrios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades.

$ 1° Equipara-se a majora¢do do tributo a modificagdo da sua
base de calculo, que importe em torna-lo mais oneroso.

$ 2° Ndo constitui majoragdo de tributo, para os fins do disposto
no inciso Il deste artigo, a atualiza¢do do valor monetario da
respectiva base de cdlculo.

De pronto, examinando mais detalhadamente os arts. 96, 97 e 98 do CTN -
este ultimo tratando dos tratados e convengdes internacionais e os dois primeiros da legislagao
tributaria e da reserva legal respectivamente - nota-se que nao ha matéria relativa a prazos
sujeita a reserva legal (arts. 97 e 98). Consequentemente, infere-se que o ali ndo contido,
refere-se a obrigacdes acessorias, como tais, podendo ser disciplinadas por meio da legislagao
tributaria compreendida nos termos do art. 96 do citado Codigo.

Interpretacao literal da legislacdo que concede isencao

Considerando que a tributacdo ¢ a regra no exercicio da competéncia
tributaria, as hipoteses de outorga de isengdo e de dispensa do cumprimento de obrigagao
acessoria devem ser interpretadas literalmente, por traduzirem exceg¢des no ordenamento
juridico. Nessa otica, conforme o art. 111 do CTN, o entendimento acerca da
imprescindibilidade da apresentacdo tempestiva do ADA para o gozo da isen¢do pretendida
pelo contribuinte deve ser restritivo, ficando afastada qualquer hipdtese de dispensa ou
substituicao por outros documentos. Confira-se:
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Lein® 5.172, de 1966:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:

I - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;
11 - outorga de isen¢do;

Il - dispensa do cumprimento de obrigagdes tributarias
acessorias.

Por oportuno, o art. 175, pardgrafo unico, do CTN ratifica mencionada
perspectiva restritiva, pois mantém a exigéncia de referida interpretagdo literal para a dispensa
do cumprimento de obrigagdo acessdria, ainda que haja outorga de isen¢do do suposto crédito
tributdrio a ela vinculada. Confira-se:

Art. 175. Excluem o crédito tributario:
I - a isencdo;

[--]

Paragrafo unico. A exclusdo do crédito tributario ndo dispensa o
cumprimento das obrigacoes acessorias dependentes da
obrigacdo principal cujo crédito seja excluido, ou dela
conseqiiente.

Sumarizando o raciocinio teorizado nos ultimos tdpicos (progressividade de
aliquota, grau de utilizagdo, area aproveitavel, area efetivamente utilizada, dispensa de
comprovagdo prévia, estrita legalidade e interpretacdo literal), depreende-se que os beneficios
fiscais patrocinados pela supracitada Lei n°® 9.393, de 1996, art. 10, ° 1°, incisos I e II, refletem
reducio do imposto devido, em face dos encolhimentos tanto da base de célculo como da
aliquota aplicavel, decorrentes da isen¢do e da progressividade resultantes respectivamente.

A apresentagio tempestiva do ADA

Neste cenario, tendo em vista o que estd posto no art. 175, inciso I, e
pardgrafo inico do CTN, infere-se que o incisos II do art. 111 de igual Cddigo trata de matéria
redundante, porquanto ja inserida no inciso I de tal artigo. Afinal, a outorga de isengao se
traduz modalidade de exclusdo do crédito tributario. Logo, admitir a manutengdo do beneficio
fiscal em controvérsia sem o cumprimento tempestivo das formalidades legais exigidas
(apresentagdo do ADA), implicard ofensa a todos aqueles incisos dispostos no art. 111 do
CTN, ja abordados precedentemente.

Mais precisamente, restariam concedidas outorga de isencdo e, de igual
modo, dispensa do cumprimento de obrigagdo tributdria acessoria mediante forma de
interpretagdo da legislagdo tributaria divergente da literal, o que, como se conheceu, ¢ vedado
expressamente pelos arts. 111, incisos I, Il e III, e 175 do CTN. Ademais, o art. 141 do mesmo
Cddigo € muito preciso ao ratificar citada proibi¢ao. Nestes termos:

Art. 141. O crédito tributario regularmente constituido somente

se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou
excluida, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais ndo

23



podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional
na forma da lei, a sua efetivacdo ou as respectivas garantias.

Por todo o exposto, nos termo ja vastamente debatidos, pode-se sintetizar o
que segue:

1. o gozo do referido beneficio fiscal estd legalmente condicionado a
protocolizagdo tempestiva do ADA no IBAMA ou 6rgdo conveniado na forma ja amplamente
discutidos (Lei n°® 6.938, de 1981, art. 17-0, § 1°);

2. citada imposicao se apresenta carregada de todos os requisitos proprios das
obrigacdes acessorias tributérias, pois realizada no interesse da arrecadagao ou da fiscalizagdo
do tributo, como o sdo os deveres de escriturar livros, expedir notas fiscais, manter cadastros
perante o fisco, etc. (CTN, art. 113, § 2°);

3. ndo h& matéria relativa a prazos sujeita a reserva legal, razdo por que o
periodo e condicdes para apresentacao do ADA podem ser disciplinados por meio da legislacao
tributaria (CTN, arts. 96, 97 e 98);

4. ha comando legal especifico para a RFB estabelecer obrigacdes acessorias
relativas aos tributos por ela administrados, ai se incluindo os prazos e condigdes para o
respectivo cumprimento (Lei n® 9.779, de 1999, art. 16);

5. dentro do liame permitido no escopo Constitucional, o RITR remete a
defini¢do do prazo de apresentacdo do ADA para ato normativo infralegal (Decreto n° 4.382,
de 2002, art. 10, § 3°, inciso I);

6. sob o manto legal (item 4) e Regulamentar (item 5), a RFB ¢ o IBAMA
expedem atos administrativos estabelecendo condigdes e prazos de apresentagdo do ADA;

7. por fim, as hipoteses de outorga de isencdo e de dispensa do cumprimento
de obrigacdo acessodria - objetos do presente julgamento - devem ser interpretadas literalmente,
por traduzirem excecdes no ordenamento juridico vigente (CTN, arts. 111 e 175).

Isto posto, com todas as vénias que me possam conceder os nobres julgadores
que véem de forma diferente, entendo haver, sim, mandamento legal autorizando o
estabelecimento do prazo e das condi¢des para a apresentacdo do ADA por meio de ato
administrativo de autoridade competente, ai se incluindo o Chefe do Executivo Federal,
mediante o poder regulamentar (CF, de 1988, art. 84), e as autoridades constituidas da RFB (lei
n® 7.779, de 1999, art.16). Ademais, ainda que isso inexistente fosse, interpreto que os
dirigentes da RFB e do IBAMA detém mencionado poder em suas atribui¢cdes regimentais, nos
termos do art. 100, inciso I, do CTN. Afinal, trata-se do regramento de obrigacao acessoria,
matéria ndo vinculada a reserva legal tributaria.

Jurisprudéncia administrativa e judicial

Como se ha verificar, a andlise da jurisprudéncia que o recorrente trouxe no
Recurso deve ser contida pelo disposto nos arts. 506 da Lei n® 13.105, de 2015, e 472 do
Codigo de Processo Civil, os quais estabelecem que a sentenca ndo reflete em terceiro estranho
ao respectivo processo. Logo, por ndo ser parte no litigio ali estabelecido, o recorrente dela ndo
pode se aproveitar. Confirma-se:

Lei n° 5.869, de 1973 - Cédigo de Processo Civil:
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Art. 472. A sentenga faz coisa julgada as partes entre as quais é
dada, ndo beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas causas
relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no
processo, em litisconsorcio necessdario, todos os interessados, a
sentenga produz coisa julgada em relagdo a terceiros.

Lei n° 13.105, de 2015 - novo Codigo de Processo Civil:

Art. 506. A sentenga faz coisa julgada as partes entre as quais é
dada, ndo prejudicando terceiros.

Mais precisamente, as decisdes judiciais € administrativas, regra geral, sdo
desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do
CTN, razdo por que nao vinculam futuras decisoes deste Conselho, conforme Portaria MF
n°® 343, de 09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. Confirma-se:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagcdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei  ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

$ 12 O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal; (Redagdo
dada pelo(a) Portaria MF n° 39, de 12 de fevereiro de 2016)

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos
do art. 103-A da Constituicdo Federal;

b) Decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do
Superior Tribunal de Justica, em sede de julgamento realizado
nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n? 5.869, de 1973, ou
dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n® 13.105, de 2015 - Cédigo de
Processo Civil, na forma disciplinada pela Administragdo
Tributaria,; (Redacdo dada pelo(a) Portaria MF n° 152, de 03 de
maio de 2016)

¢) Dispensa legal de constituicdo ou Ato Declaratorio da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado
pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e
19da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei
Complementar n* 73, de 10 de fevereiro de 1993; e

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43
da Lei Complementar n* 73, de 1993. (Redacdo dada pelo(a)
Portaria MF n° 39, de 12 de fevereiro de 2016)

$ 2% As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
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infraconstitucional, na sistemdtica dos arts. 543-B e 543-C da
Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n°
13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF. (Redacdo dada pelo(a) Portaria MF n° 152, de
03 de maio de 2016)

Superada a patenteada acepc¢dao conceitual retrocitada, passaremos ao
enfrentamento da controvérsia propriamente.

Exercicio de 2004 - prazo de apresentacao do ADA

Consoante se discorreu precedentemente, tratando-se de declaracao referente
a exercicio anterior ao de 2007, o termo final para a protocolizagio no IBAMA de
requerimento do ADA correspondente ao citado exercicio se deu em até 31 de margo de 2005,
seis meses contados do termo final para a entrega da respectiva DITR/2004, que sobreveio em
30 de setembro de 2004. E o que se abstrai da IN SRF n° 435, de 2004, arts. 3° ¢ 13, incisos I e
II. Confirma-se:

IN SRF n° 435, de 2004:

Art. 3° A DITR devera ser apresentada no periodo de 9 de agosto
a 30 de setembro de 2004:

[]

Art. 10. O contribuinte deverd protocolizar o Ato Declaratorio
Ambiental (ADA) a que se refere o art. 17-O da Lei n° 6.938, de
31 de agosto de 1981, com a redagdo dada pelo art. 1°da Lei n°
10.165, de 27 de dezembro de 2000, no Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis (Ibama), no
prazo de seis meses, contado do término do prazo fixado para a
entrega da DITR, estabelecido no art. 3° se o imovel rural:

1 - estiver sendo declarado pela primeira vez com a informagdo
de areas ndo-tributaveis; ou

1I - teve alteradas as areas ndo-tributaveis em relacdo ao ADA
anteriormente protocolizado, inclusive no caso de alienagdo de

area parcial.

Por oportuno, vale registrar que ndo consta nos autos que o sujeito passivo
tenha providenciado protocolizagdo do citado ADA no IBAMA.

Assim sendo, ausente o cumprimento da condi¢do impostas para o gozo da
isenc¢do atinente a APP (apresentacdo tempestiva do ADA) na apuracao do ITR, fica afastado o
atendimento da pretensdo do recorrente, mantendo a suposta area de preservacdo permanente
incluida na base de calculo do ITR, nos exatos termos da decisdo de origem.

Conclusao

Ante o exposto, conheco do presente Recurso, rejeito as preliminares nele
suscitada e, no mérito, NEGO-LHE provimento.

E como voto.
Francisco Ibiapino Luz - Relator
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